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TRIBUNAL. SUPERIOR
DO TRABALHO

TERCEIRA TURMA
Resumo da Ata da 35’ Trigésima Quinta 
Sessão Ordinária, realizada no dia 2C 

de setembro de 1977
Presidente — Ministro C. A. Barata 

Silva
Procurador — Dr. Pinto Bandeira
Secretário — Dr. Mário de A. M. Pi- 

mentel Jr.
Abriu-se a Sessão às 18,30 horas, pre

sentes os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa, Ary Campista, 
Lomba Ferraz e Lopo Coelho.

Encerrou-se a Sessão às 19:00horas, 
não tendo sido esgotada a Pauta.

Julgamento
AI-3.698-76

Relator — Ary Campista
AI de despacho do TRT da 5“ Regiãc
Agravante — Walter Luiz da Cunha 

e outros (Dr. Carlos Augusto C. de 
Mello)

Agravado — Companhia Comércio t 
Navegação (Dr. Arthur Maciel C. 
Meyer)

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a Revista, para melhor exa
me.

AI-658-77
Relator — Coqueijo Coesta
AI de Despacho do TRT da 1* Re

gião
Agravante — Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE (Dra. Ma
ria Angélica Alemand Fernandes da 
Costa)

Agravado — Jayme Mendes de Araú
jo (Dí.‘ ueíestino da Silva Júnior)

Resolveusse, unanimemente/ negar 
provimento ao Agravo.

AI-790-77
Relator — Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT — 1* Re

gião
Agravante — Rede Ferroviária Fe

deral S.A. (7* Divisão — Leopoldina) 
(Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho)

Agravados — Aristides Pasche e ou
tros (Dra. Divani Queiroz Alves)

Resolveu-se, unanimemente; dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandai 
processar a Revista, para melhor exame.

AI-979-77
Relator — Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 2* Regiãc 
'Agravante — Companhia Municipal 

de Transportes Coletivos (Dr. Nelsor 
Dias)

Agravado — José Pedro Neto (Dr.
Ulisses Riedel de Resende)

iResolveu-se, unanimemente, negar 
provimnto ao agravo.

AI-1.361-77
Relator — Coqueijo Costa
AI de Despacho do Juiz Presidente dc 

TRT da 3a Região
Agravante — Companhia Têxtil Fer

reira Guimarães (Dr. José Cabral)
Agravados — Carlos Roberto Severino 

e outros (Dr. Alino da Costa Mlonteiro)
Resolveu-se, unanimemente, negai 

provimento ao agravo.
AI-1.383-77

Relator — Coqueijo Costa
AI de JDespacho do Juiz Presidente dc 

TRT da 2a Região
Agravante: ELETRO — Proteção de 

(Metais S.A^ (Dr. Mário da Silva 
Brandão)

Agravados — Haroido António da 
Costa e outros (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende)

Resolveu-se, unanimemente, negai 
provimento ao agravo.

AI-1.463-77
Relatar — Coqueijo Costa
AI de Despacho do Juiz Presidente dc 

TRT da 2a Região
Agravante — Alceu Belramini Campoe 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Agravada: Empresa de ônibus Pássa

ro Marron S.A. (Dr.)
Resolveu-se, unanimemente, negai 

provimento ao agravo.
AI-1.K4-77

Relator — Coqueijo Costa
AI de Despacho do Juiz Presidente dc 

TRT da 5a Região
Agravante — Rede Ferroviária Federa?

S.A. (Dr. Eduardo Silva Costa)
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Agravado — Elísio Rodrigues de Lima 
<Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanlmemente, negai 
provimento ao agravo.

, RR-7-76
Relator — Lopo Coelho
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do TRT da 2“ Região 
Recorrente — Ubaldo Zomer Nettc 

<Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrida — VARIG S.A. — Viação 

Aérea Rio Grandense (Dr. Séirgio de 
Lorenzi)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da Revista. A Turma deferiu a 
juntada do Instrumento Procuratório 
requerida da Tribuna pelo Douto Patro
no da Reóoirridja. Falou pelo Recor
rente o Doutor Ulisses Riedel de Resen
de e pela Recorrida o Doutor Ursulind 
Santos Filho.

RR-22-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de Decisão do TRT da 3“ Região 
Recorrentes — Márcio Albertüni Al

varenga e Economia — Crédito Imobi
liário S.A.

Economista (Drs. José Torres dat 
Neves e Ma<ro Thibau da Silva Al
meida)

Recorridos — Os mesmos
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da Revista do Reclamante e, no mé
rito, dar-lhe provimento, para restabe
lecer a Decisão de Io grau, quanto a 
dotlra das féaias; quanto a revistada 
Empresa, por maioria dela não conhecei 
vencidos os Excelentíssimas Senhores 
Ministros Lomba Ferraz (Relator) e 
Lopo Coelho (Revisor). Redigirá o 
Acórdão o Exmo. Sr. Ministro Coquei- 
jo Costa. Falou pelo 1’ Recorrente 0 
Doutor José Torres das Neves.

RR-4.953-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de Decisão do TRT da 3a Região 
Recorrentes — Banco Brasileiro de 

Descontos S.A. e Banco do Oeste S.A.
Drs. Carlos Vlctor Musi e Ildeu Re

zende Chaves)
Recorrido — Clemente Pires Pereira 

(Dr. José Cabral)
Resolveu-se, unânime e preliminar- 

mente. rejeitar a limitação da matéria 
das revistas; argüida da Tnbuna, não 
conhecer das Revistas pela prescrição 
e conhecendo-as apenas quanto ao mé
rito. negar-lhes provimento. Falou pele 
recorrente o Dr. Hugo Gueiros Bernar- 
des e pelo Recorrido o Dr. José Ca
bral.

RR-5.718-76
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
Recorrentes — Terezinha Colavolpe e 

Banco Brasileiro de Descontos S. A.
(Drs. José Torres das Neves e Lúcia 

Whlte)
Recorridos — Os mesmos
Resolveu-se, por maioria, conhecer da 

Revista da Empresa, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Ary Campista (Relator) e: 
no mérito, negar-lhe provimento, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros Lomba 
Feiiraz (Revisor) e Lopo Coelho); 
Quanto a Revista da empregada, una
nimemente; dela não conhecer. Redigi
rá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Ba
rata Silva. A Turma deferiu a juntada 
do Instrumento Procuratório, requeridr 
da Tribuna pelo Douto Patrono do lç 
Recorrente. Falou pelo 1° Recorrente a 
Doutora Maria Lúcia Vitorino Borba.

RR-5.323-76
Relator — Ary Campista 
Revisor — Lomba Feraz 
RR de Decisão do TRT da 2* Regiac 
Recorrentes — Emissor S.A. — Cor

retora de Títulos e Valores Mobiliários 
e Banco de São Paulo S.A. (Dr. Vic- 
tor de Castro Neves)

Recorridos — Benedito Toledo Veiga 
e outro (Dr. Nério S. W. Battendieri)

Resolveu-se. unânime e. preliminar- 
mente, rejeitar a deserção argüida na 
revista, e determinar a baixa dos au
tos a Turma Regional de origem para 
que profira novo julgamento depois de 
intimadas as partes, regularmente. Fa
lou pelo recorrido Doutor Nério S. W. 
Battendieri.

ED-RR-389-77
Relator — Coqueijo Costa
Embargos Declaratórlos Opostos ao 

V. Acórdão da Egrégia Terceira Turma

Embargante — Viação Aérea São Pau
lo — VASP (Advogado Dr. Ildélio Mar
tins)

Embargado — Acórdão da Egrégia Ter
ceira Turma

Resolveu-se, unanimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios.

RR-1.334-77
Relator Ministro Lomba Ferraz
Revisor Ministro Lopo Coelho
Recorrente — Virgílio Ferreira Valen

te (Dr . José Perelmlter)
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

S.A. (7a Divisão Leopoldina) (Dr. José 
Argentino da Silva)

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revista; e, no mérito, dar-lhe provimen
to, para restabelecer a sentença de lç 
Grau, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Lomba Ferraz (relator) e Lopo Coelho 
(revisor). Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa. Falou pelo 
recorrente Dr. José Perelmlter.

RR-1518-77
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de Decisão do TRT da Ia Região
Recorrente Adriano Dias (Dr. José 

Freire da Silva)
Recorrido — Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro — CTC — RJ (Dr. Alexandre Ca- 
lazans de Moraes Filho)

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
em parte, para assegurar ao autor a con
tinuidade do pagamento do adicional no
turno, vencidos os Excelentíssimos Srs. 
Ministros Lomba Ferraz (relator) e Lopc 
Coelho (revisor). Redigirá o acórdão < 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista. Fa
lou pelo recorrente Dr. Alino da Costa 
Monteiro.

RR-1587-77
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelnho
RR de Decisão do TRT da 3a Região
Recorrente — Mineração Morro Velho 

S.A. (José Eduardo Edson Soares)
zRecorrido — Durvalino Ruela de Oli

veira (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Resolveu-se unânime e prellmlnarmen- 

te, rejeitar a desserção arguida em con
tra-razões e, não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrente Doutor Eduardo A. 
de Aquino.

RR-1.592-77
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da Ia Região
Recorrente — Companhia Brasileira dc 

Administração e Serviços (Dr. Edson de 
Aguiar)

Recorridos — Oswaldo de Almeida c 
outro (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, não conhe
cer da revista. Falou pelo recorrente Dr. 
José Torres das Neves e pelo recorrida 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-1.665-77
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de Decisão do TRT d'a 5a Região
Recorrente — Foá — Engenharia e 

Fundações Ltda. (Dr. Natanael Veiga 
Tavares)

Recorrido — Argileu Vargas de Olivei
ra (Dr. Nilson Tosta de Araújo)

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revista, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Lomba Ferraz (relator) e Lopo Coe
lho (revisor) e, no mérito, unanimemente 
negar-lhe provimento. Redigirá o acódãc 
o Exmo. S. Ministro Coqueijo Costa. A 
Turma deferiu a juntada do instrumento 
procuratóio, requeida da tibuna pelo D. 
Patono do recorrente. Falou pelo recor- 
rente. Dr. Josaphat Marinho.

RR-1.673-77
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de Decisão do TRT da 2a Região
Recorrente — LIGHT — Serviós de Elej 

tricidade S.A. (Dr. Célio Silva)
Recorrido — José Augusto de Andrade 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Resolveu-se, unanimemente, não conhe

cer da revista. Falou pelo recorrido 
do Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR — 1.764-77
Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Ary Campista
RR de Decisão do Tribunal Regional 

do Trabalho da 2? Região
Recorrente — Francisco Aparecido 

Basso (Dr. Antonio Álvaro Mascaro de 
Telia).

Recorrido — Encomenda Urgente — 
Transporte de Encomendas e Cargas de 
Brasília Ltda (Dr. Raul Queiroz Neves)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, paar anular o processo a partir 
da audiência de fls. 116 devendo o 1? 
Grau reabrir a instrução, prosseguindo 
no feito.

RR — 1.697-77
Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Ary Campista
RR de decisão do TRT da 1* Região . 

• Recorrente — Banco Ipiranga de In
vestimentos S. A. (Dr. Ivo Braune;

Recorrido — Lúcia Helena da Cunha 
Gomes (Dr. Ertulei Laureano Matos)

Resolveu-se, unanimemente, não co- 
conhecer da revista.

RR — 1.809-77
Realtor — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de decisão do TRT da 1* Região
Recorrentes — Erasmo de Andrade 

Silva e outros (Dr. José da Fonseca Mar
tins)

Recorrido: Rede Feroviária Federal S. 
A. — 7» Divisão Leopoldina (Dr. Ary Al
ves de Moraes)

Resolveu-se, unanimemente, /conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para restabelecer a decisão de 1’ 
Grau. A Turma deferiu a juntada do 
instrumento procuratório, requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente Dr. Alino da Cos
ta Monteiro.

RR — 1.822-77
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de decisão do TRT da 2’ Região 
Recorrente — Companhia Melhoramen

tos de São Paulo — Indústria de Papel 
(Dr. José Roberto de Arruda Pinto)

Recorrido — Joana Bellngeri Marinho 
(Dr. Ulises Riedel de Resende)

Resolveu-se, não tomar conhecimento 
da preliminar arguida em contra razões, 
por não ter forma de direito, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, para restabeleecr a decisão 
dc 1? Grau, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Ary Campista e Barata Silva. Fa
lou pelo recorrido Doutor Ulisses Riedel 
de Resende.

RR — 1.850-77
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de decisão do TRT da 1» Região
Recorrentes — Antonio Inácio Rodri

gues e outros (Dr. Rômulo Marinho)
Recorrido — Companhia Vale do Rio 

Doce (Dr. João de Lima T. Filho)
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, paar determinar a inte
gração da gratificação semestral no cál
culo do 13? calculada em duodécimos, 
vencidos, em parte, os Exmos. Srs. Mi
nistros Ary Campista e Barata Silva, que 
determinavam a integração na base de 
1/6 da segunda semestral. Falou pelo 
recorrente Dr. Rômulo Marinho e pelo 
recorrido Dr. José William Chianca.

RR — 1.880-77
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de decisão do TRT da 4’ Região
Recorrente — Paulo Roberto Ferreira 

(Alino da Costa Monteiro)
Recorrido — Aprel — Aparelhos de 

Precisão S. A. — Indústria e Comércio 
(D’. Fduardo Santos Canjona).

Resolv^u-se, unanlmemente, conhecer 
da revista e, noímêrito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para restabelecer a de
cisão . de 1° Grau, vencidos os Exmos. 
Srs. Mini-t-os Lomba Ferraz (relator) e 
Ba-afa Silva.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Lodo Coelho (revisor). Falou 
peio recorrente Doutor Alino da Costa 
Monteiro.

RR — 1.927-77
Relator — Ary Camnista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de decisão do TRT da 2* Região 
Recorrente — Ivone Alves Penha (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido — Indústria Eletrônica Sa

nyo do Brasil Ltda.
Resolveu-se, por maioria, não conhecer 

da revista, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Ary Campista (relatar) e Ba
rata Silva. Redigirá o acórdao o Exmo. 
Sr. Ministro Lomba Ferraz (revisor). — 
Falou pelo recorrente Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

RR — 1.953-77
Relator — Ary> Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da 1? Região
Recorrente — Rede Ferroviária Federal 

S. A. (7a Divisão Leopoldina) (Doutor 
Paulo Rodrigues Sobrinho)

Recorridos — Avelino Gualter e outros 
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

Resolveu-se, unarúmemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne- 
gar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa.

Requereu juntada do voto vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Falou pelo recorrido Doutor Alino da 
Costa Monteiro.

RR — 1.965-77
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de decisão do TRT da 2? Região
Recorrente: Chrysler Corporation do 

Brasil (Dr. Fernando Neves da Silva)
Recorrido — Evandro Arcanjo (Doutor 

Alino da Costa Monteiro)
Resolveu-se, unanlmemente, não co

nhecer da revista. Falou pelo recorrente 
Dr. Fernando Neves da Silva e pelo re
corrido Doutor Alino da Costa Montei
ro)

RR — 1.983-77
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de decisão do TRT da 3? Região
Recorrentes — Maurício José Tosi Fer

reira Lemos e outros (Dr. Wilmar Salda
nha da Gama Pádua)

Recorrido — Petróleo Brasieliro S. A. 
— Petrobrás (Dç. Ruy Jorge Caldas Pe
reira)

Resolveu-se, unanimemente, não co- 
nheecr da revista, por intempestiva. Fa
lou np'o recorrente Dr. Ulisses Riedel de 
Resende e pelo recorrido Dr. Rwj Jorge 
Caldas Pereira

RR — 2.053-77
Relator — Ministro Lomba Ferraz
Revisor -— Ministro Lopo Coelho
RR de decisão do TRT da 4a Região
Recorrente — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. José Antonio da 
Cunha)

Recorridos — Waldir Ferreira e outros 
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e. no mérito, negar-lhe provi
mento. A Turma deferiu a juntada do 
instrumento procúratório, requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente Doutor Silvio Ca
bral Lorenz e pelo recorrido Doutor Al|- 
no da Costa Monteiro.

RR — 2.182-77
Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Ary Campista
RR de decisão do TRT da 2’ Região
Recorrente Arlindo Claudiano da Crux 
Advogado — Oswaldo Penna Júnior 
Recorrido — Fazenda Santa Tereza — 

(Dr Aldo Castaldl)
Resolveu-se, unanlmemente, não co

nhecer da reservista
RR — 2.185-77
Relator — Coauelio Costa
Revisor — Ary Campista
RR dr Decisão do TRT da 2a Região 

ente — Banco Brasieliro de Des
contos S.A. (Dr. Maurício Azevedo Pen
na Chaves) _

Recorrido — Daniel Gomes fDr José 
Tôrres das Neves)

Resolveu-se. unanimemente, não co
nhecer da, revista

RR — 2227-77
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de decisão do TRT da 4a Região
Recorrentes João Osair Ramos e ou

tros (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Recorrido — Hércules S. A. — Fábri

ca de Talheres (Dr. Ello Carlos Enelert)
Resolveu-se. unanlmemente, conhecer 

da revista e. no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencidas as Fxmos.

Ministros Arv Campista (relator) e 
cíivn RedRRá o acórdão o Ex

celentíssimo Sr. Ministro Arv Campista 
<r«ia*o-> . Faiou pelo recorrente Doutor 
Alino da Costa Monteiro.

RR — 2353-77
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de decisão do TRT da 4* Região
Recorrente — Unlbanco — União de 

Bancos Braslellros S. A. (Dr. Tito Flã- 
vio Aúde)

Recorrido — Regls José Amoretti — 
(Dr. José Fernando Schaan)

Resolveu-se, unanlmemente, conhectr 
da revista e, no mérito, negar-lhe provi-
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mento. A Turma deferiu a juntada do 
instrumento procuratório, requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente Doutor Márcio 
Gontijo.

RP — 2373-77
Reuuor — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de decisão do TRT da Ia Região 
Recorrente — Flávio Pedro Ribeiro de 

Mello (Dr. Alino da C. Monteiro)
Recorrido — Empresa Jornalística Bra- 

silena S.A. “O Globo) (Dr. Rosali Re- 
bello da Silva).

Resolveu-se, unanimente, conhecer 
da xevlsta e, no mérito, por maio/ia, ne- 
gar-lhe piovimento, vencidos os Excelen
tíssimo Senhores Ministros Ary Cam- 
pioca vrelator) e Lopo Coelho). Redigi
rá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Lom
ba Ferraz (revisor). Falou pelo recor
rente Doutor Alino da Costa Monteiro e 
pelo recorrido Doutor Rômulo Marinho.

RR — 2454-77
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de decisão do TRT da 2* Região
Recorrente — Guido Muniz Reis e ou

tros (Dr. Ulisses Rledel de Resende)
Recorrido — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. João Evange
lista Ferraz).

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. A Turma deferiu a 
juntada do instrumento piocuratório, 
requerida da tribuna, no prazo legal, pelo 
d. Patrono da recorrida. Falou pelo re
corrente Dr. Ulisses Rledel de Resende e 
pelo recorrido Dr. Fernando Neves da 
Silva

RR — 2.603-77
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de decisão do TRT da 4a Região 
Recorrente — Banco Mercantil de São 

Paulo S. A. (Dr. Heitor da Gama Ah- 
rends)

Recorrido — Rubem Dario Rivas Perez 
(Dr. José Torres das Neves

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e. no mérito, negar-lhe pro
vimento. Falou pelo recorrido Doutor 
José Torres das Neves.

RR — 2634-77
Relator — Ary Campista
Rovlsor — Lomba Ferraz
RR de decisão do TRT da 3a Região 
xc^co.xente — George Calheiros Acloli 

iDr. Jo:é Tôrres das Neves)
Recorrido — Banco Naiconal S. A. — 

(Dr. Carlos Odorico Vieira Martins)
Resolveu-se, por maioria, não conhecer 

da revista, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Ary Campista (relator). Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz (revisor). Falou pelo recorrente 
Dr. José Torres das Neves.

Brasília, 21 de setembro de 1977. — 
Mário de Albuquerque M. R. Junior. 
Resumo da ata da 37.a — Trigésima-sétima 
sessão ordinária, realizada no dia 27 de 

setembro de 1977
Presidente — C.A. Barata Silva — 

Ministro Procurador - Pinto Bandeira
Secretário — Mario de A. M. Pimentel 

Junior
Abriu-se a sessão às 13:30 horas, pre

sentes os Exmos. Srs. Ministros, Coquei- 
jo Costa. Ary Campista, Lomba Ferraz 
e Lopo Coelho.

Encerrou-se a Sessão às 19:00, tendo 
sido esgotada a Pauta.

Julgamentos
AI-3.699/76

Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do TRT da 5.a Região 
Agravante — Funerária Santa Isabel 

(Avelino Feijó Lusquinos)
Agravado — Ramiro Miguez (Vicente 

Paulo Oliva e Silva)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI-3.834/76

Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz Presidente do 

TRT — 3.“ Região
Agravante — FEPASA — Ferorvia 

Paulista S/A (Dr. José Carlos R. Maciel)
Agravado — João Batista Ricardo 

(Dr. Salomão de Araújo Cateb)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
Al-71/77

Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do juiz presidente do 

TRT — 5.a Região

Agravante — Jacob Muniz Medeiros 
(Dr. Francisco Vianna de Mello)

Agravado — Rafael de Castro (Dr. Deo- 
clides Barretto de Araújo Netto)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-73/77
Relator — Ary Campista
AI de despacho do Juiz Presidente do

TRT — 3.* Região
Agravante — Serviço Social da Indús

tria — SESI (Dr. Maurício Martins de 
Almeida)

Agravado — Antonio Resende Mendon
ça (Dr. Gutemberg Alvim)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-92/77
Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz Presidente do

TRT da 6.a Região
Agravante — Companhia Açucareira de 

cGiana (Dr. Joaquim José de Barros 
Dias)

Resolveu-se, unanirnemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-325/77
Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz Presidente do 

TRT da 3.* Região
Agravante — José Lopes (Dr. Eemani 

de Souza)
Agravado — Joaquim Jones Felício
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI-328/77

Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz Presidente do

TRT — 3.a Região
Agravante — Luiz Pires Filho (Dr. Vi

cente Nazareno de Azevedo)
Agravado — Miguel Ferreira de Oli

veira (Dr. Cássio Gonçalves)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI-416/77

Relator — Ary Campista
AI de despacho do Juiz Presidente — 

TRT 1.' Região
Agravante — Petróleo Brasileiro S/A 

— PETROBRAS (Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira)

Agravada — Maria Celina Furtado de 
Mendonça Matesco (Dr. João Batista dos 
Santos)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-492/77
Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz Presidente do 

TRT — l.a Região
Agravante — José Carlos Alves Morei

ra (Dr. Waldemar Ribeiro Nogueira)
Agravada — Sandoz Brasil S/A — Ani

linas, Produtos Químicos e Farmacêuti
cos (Dr. Luiz Carkis Valle Nogueira)

Resolveu-se, unanirnemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-688/77
Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz Presidente — 

TRT da 2." Região
Agravante — Cláudio José Galdino 

Gonçalves (Dr. Sebastião Lázaro Balbo)
Agravada — Banco Brasileiro de Des

contos S/A (Dr. Antonio Siqueira Cleto)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI-779/77

Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz Presidente do 

TRT — 4.“ Região
Agravante — Metalúrgica Metz Ltda.

(Dr. Edson Moraes Garcez)
Agravado — Pedro Braum (Dra. Ca

tarina Caprio)
Resolveu-se, unanimementé, negar pro

vimento ao agravo.
AI-782/77

Relator — Ary Campista
AI de despacho do Juiz Presidente do

TRT — 4? Região
Agravante — Orbram S/A — Organi

zação Riograndense de Serviços (Dr. João 
Paulo Campagner)

Agravado — Hirton da Silva Nunes 
(Dr. J. Ester Von Zuccalmaglio)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-791/77
Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz Presidente do 

TRT — 1.* Região

Agravante — Sompanhia de Transpor
tes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro — CTC-RJ (Dr. Jorge Alberto Ta
vares Thomé)

Agravado — Emilio Pereira (Dr. Júlio 
Vasserstein)

Resolveu-se, unanimemente, negar oro- 
vimento ao agravo.

AI-874/77
Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz. Presidente dl 

TRT — 2.“ Região
Agravante — Gilberto de Souza Mei- 

relles Filho (Dr. Cássio Mesquita Bar- 
ros Júnior)

Agravados — João Ribeiro e outros 
(Dr. Almir Pazzianotto Pinto)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-834/77
Relator — Ary Campista
AI de despacho do Juiz Presidente do 

TRT — 9.“ Região
Agravante: Centrais Elétricas de San

ta Catarina S. A. — CELESC (Doutor 
Mauji Dirceu de Araújo Gomes).

Agravados — Antonio Marchi e outros 
(Dr. Osny Ramos)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-900/77
Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz Presidente do 

TRT — 2.a Região
Agravante — FEPASA — Ferorvia 

Paulista S/A (Dr. José Inácio Toledo)
Agravado — Waldir de Souza Xavier 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI-980/77

Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz Presidente do 

TRT — 2.* Região
Agravantes — Francisco Quintanas Fi

lho e outros (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende)

Agravada —■ Companhia Paulista de 
Força e Luz (Dr. Sérgio J. B. Junqueira 
Machado)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-1.130/77
Relator — Lopo Coelho
AI de despacho de Juiz Presidente dc 

TRT — 3.* Região
Agravante — Materiais e Transportes 

União S/A (Dr. Artur de Araújo)
Agravado — Jamir Alves Costa (Doutor 

José Sérgio Paiva Padrão)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI-1.188/77

AI de despacho do Juiz Presidente do 
TRT — 2.* Região

Agravante — Light — Serviços de Ele
tricidade S/A (Adv. Dr. Célio Silva)

Agravados — Eustach o Amado e outro 
(Dr. Alino da Costa Mcnteiro)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-1.209/77
Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz Presidente do 

TRT — 5.“ Região
Agravante — Sérgio Ferreira dos San

tos (Dr. Ernandes de a. Santos)
Agravada — Univest — S/A — Distri

buidora Nacionad de Títulos e Valores 
Mobiliários (Dr. Roberto Pessoa)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-1.279/77
Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz Presidente do 

TRT — 2? Região
Agravante — Nelson Gomes & Cia.

Ltda. (Dr. Fayes Rizek Abud)
Agravado — José Riscalli
Aesolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI-1.280/77

Rélator — Ary Campista
AT de despacho do Juiz Presidente do 

TRT — 2.a Região
Agravante — Rede Ferroviária Federal 

— S/A — Superintendência Regional 
São Paulo
São Paulo — SR-4 (Dr. José da oCsta 
Henrique)

Agravado — Adão Monteiro dos Santos 
(Dra. Neusa Melillo Bicude Pereira)

Resolveu-se, unanirnemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-1.312/77
Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz Presidente do 

TRT — 2.* Região
Agravante — Companhia Metalúrgica 

Barbará (Dr. Décio de Jesus Borges da 
Silva)

Agravado — Geraldo Barbosa de Lima 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanirnemente regar pro
vimento ao agravo.

AI-1.345/77
Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz Presidente do

TRT — 6.a Região
Agravante — Companhia Nordestina 

de Crédito e Assistência Rural — Ancai 
— PB (Dr. José Gomes da Silva)

Agravada — Maria da oCnceição O’*- 
veira Mendes de Carvalho (Dr. Hermano 
de Sá)

Resolveu-se, unanirnemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-1.365/77
Relator — Ary Campista
AI de despacho do Juiz Presidente do

TRT — 3.a Região
Agravante — Antonio Osmar Gorgo- 

sinho (Dra. Maria de Lourdes Alves Go
mes da Silva)

Agravada — Usinas Siderúrgicas de 
Minas Gerais S/A (Dr. Afrânio Vieira 
Furtado)

Resolveu-se, unanirnemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-1.384/77
AI de despacho de Juiz Presidente do 

TRT — 2.” Região
Agravante — Companhia de Sanea

mento Básico do Estado de São Paulo 
(Dr. José Simões Pipa)

Agravado — João da Silva Cardoso 
(Dra. Tânia Mariza Mitidiero)

Resolveu-se, unanirnemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-1.432/7 7
Relator — Ary Campista
AI de despacho do Juiz Presidente do

TRT — 4.a Região
Agravantes — João Feliz Sobrinho e 

José Rafael França Godinho (Dr. Darci 
Norte Rebelo)

Agravada — Varig S/A — Viação Aérea 
Riograndense (Dr. Paulo Serra)

Resolveu-se, unanirnemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

AI-1.443/77
Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz Presidente do 

TRT — 5.a Região
Agravante — Fábrica de Papel da Bahia 

S/A (Dr. Deoclides Barreto de A. Net.to)
Agravado — José Cardoso Coutinho 

(Dr. Aníbal de Senna Paim)
Resolveu-se, unanirnemente, negar pro 

vimento ao agravo.
AI-1.453/77

Relator — Ary Campista
AI de despacho do Juiz Presidente do 

TRT — 2.a Região
Agravante — Armando Ricardo Degani 

(Dr. José Torres das Neves)
Agravado — Banco do Comércio e In

dústria de São Paulo S/A (Dr. Rubens 
Camargo Alves)

Resolveu-se, unanirnemente, dar provi
mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista ,para melhor exame.

AI-1.455/77
Relator — Lomba Ferraz
AI de despacho do Juiz Presidente do

TRT — 2.” Região ... .,
Agravante — Siderúrgica J. L. Alipertl 

S/A (Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior)
Agravado — José Inocêncio (Dr. Ary 

de Azevedo Marques)
Resolveu-se, unanirnemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI-1.456/77

Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz Presidente

Achlles <W.
“ISA"? £ SVau.lsu «mor- 
ciai e Importadora Ltda. (Dr. Luiz Bur- 
ZaResolveu-se, unanirnemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-1.477/77
Relator — Lopo Coelho

AI de despacho do Juiz Presidente do 
TRT — 2." Região
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Agravante — Enoque Braga de Oliveira 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Agravada — Plásticos Polyfilm S/A 
(Dr. Carlos Albeirto da C. Camargo).

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-1.493/77
Relator — Coqueijo Costa
AI de despacho do Juiz Presidente — 

TRT 1.* Região
Agravante — Indústrias Termo-Meeâ- 

nicas Tempo Ltda. (Dr. Ézio Batista)
Agravado — Avelino Jacinto de Santana

(Dr. Paulo Cesar C. Motta)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI-1.503/77

Relator — Ary Campista
AI de despacho do Juiz Presidente do 

TRT — 5.’ Região
Agravante — Rede Ferroviária Federal

S. A. (Dr. Eduardo Coata)
Agravados — Antonio Conceição e ou

tros
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI-1.508/77

Relator — Ary Campista
AI de despacho do Juiz Presidente do 

TRT — 6.“ Região
Agravante — Companhia Açucareira de 

oGiana (Dr. Joaquim José de Barros 
Dias;

Agravados — José Ferreira Campos e 
outro (Dr. Josué Antonio F. de Sena)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo

AI-1.529/7 7
Relator — Domba Ferraz
AI de despacho do Juiz Presidente do 

TRT — 4? Região
Agravante — Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial — SENAI (Dr. 
Teimo Rovira Martins)

Agravado — João Pedro da Costa (Dr.
Beatriz Flores dos Santos)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-1.537/77
Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Juiz Presidente do 

TRT — 2.a Região
Agravante — Massey Ferguson do Bra

sil S/A (Dr. Cássio Mesquita Barros Ju
nior)

Agravado — Antonio Trindade Neto 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI-1.546/77
Relator — Coqueijo Costa
AI de despacho do Juiz Presidente do

TRT — 2.* Região
Agravante — Sociedade Técnica de Fun- 

dnicões Gerais — SOFUNGE (Dr. Jose 
Alberto Couto Maciel)

Agravados — Manei Teixeira Guedes e 
outros (Dr. Leon Geisler)

Reso'veu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-1.552/77
Relator — Ary Campista
AI de despacho de Juiz Presidente do

TRT — 2.* Região /
Agravante — Companhia Municipal de

Transportes Coletivos (Dr. Américo de
Jesus Rodrigues) .

Agravado — Silvestre Teixeira (Dr.
Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI-1.574/77
Relator — Lomba Ferraz
AI de despacho de Juiz Presidente do 

TRT — 3.* Região
Agravante — Margarida Raimunda Gui

marães (Dr. Paulo Geraldo Corrêa)
Agravado — Estado de Minas Gerais 

(Dra. Maria Piedade Paes da Silva)
Resolveu-se, unanimemente jiegar pro

vimento ao agravo.
AI-1.576/77

Relator — Lopo Coelho
AI de despacho do Joiz Presidente do

TRT — 3." Região
Agravante — Braenge — Brasil Eng - 

nharia Ltda. (Dr. Nelsv Pereira Penal
Agravado — José Maria Palome Mora- 

to (Dr. Telma Alves Soares)
■Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI-1.581/77

Relator — Coqueijo Costa

AI de despacho do Juiz Presidente do 
IRT — 2/ Região

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Dr. Américo de 
Jesus Rodrigues)

Agravado — Miguel Antonio Gonzalez 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
procesasr a revista, para melhor exame.

AI-1.587/77
Relator — Ary Campista
AI de despacho de Juiz Presidente do 

TRT — 2." Região
Agravante — Laboratório Americano de 

Farmacoterapia S/A (Dr. Aklo Sato)
Agravado — Geraldo Tucc i(Dr An- 

tcnio Rosella)
Resolveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI — 1.607-77

Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral da Ia Região

Agravante: Banco do Estado de Mtnaa 
Gerais S.A. (Dr. Jesus de Godoy Fer
reira)

Agravado: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Ni
terói (Dr. José Torres das Neves)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer do agravo, por deserto.

AI — 1.610-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz-Presidente do TRT da 1* Região
Agravante/ Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima (7a Divisão — Leo- 
poldina)

Agravados: Floriano Bastos Ramos e 
outros (Dr. Eugênio José dos Santos)

Rstsolveu-se, unanimemente negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.614-77
Relator: Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 3* Re
gião

Agravante: José Alves S.A. — Impor
tação e Exportação (Dr. Márcio Ribeiro 
Vianna)

Agravado: Umberto Guimarães Tan- 
nus íd- Osvaldo Rodrigues de Feria)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer do agravo.

AI — 1.621-77
Relator: Ary Campista
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 3» Re
gião

Agravante: Santa Casa de Misericór
dia de Belo Horizonte (Dr. Maurício 
Martins de Oliveira)

Agravado: José Ramos da Silva (Dr. 
José Hamilton Gomes)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.624-77
Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 3a Re
gião

Agravante: João Paulo Rabelo Filho 
(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)

Agravado: Banco do Estado de Minas 
Gerais S.A. (Dr. Afrânlo Vieira Fur
tado)

Resolveunse, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.645-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2a Re- 
giãto

Agravante: Bardella S.A. — Indús
trias Mecânicas (Dr. Cássio Mesquita 
Barros Júnior)

Agravado; Cláudio Barbosa do Nasci- AI _  1.791-77 
mento (Dr. Haydé Del Papa) Relator: Lopo Coelho

Resolveu-se, unanimemente, negar.pro- Agravo de Instrumento de despacho
vimento ao agravo. — do jujz-pr&sidente do TRT da 2a Re-

AI — 1.663-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 3» Re
gião

Agravante: Santa Casa de Misericór
dia de Belo Horizonte (Dr: Maurício 
Martins de Almeida)

Agravada: Luzia Tavares (Dr. Geraldo 
Pereira)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.725-77
Relator: Coqueijo Costa

Agravo de Instrumento dé despacho 
do Juiz-Presidente do TRT da 8* Re
gião

Agravante: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS (Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira)

Agravados: Norberto Moura Aguiar e 
outro (Dr. Itair Silva)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.727-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz- Presidente do TRT da 1» Re
gião

Agravante: Indústrias Termo-Mecânl- 
cas Tempo Ltda. (Dr. Ézio Baptista)

Agravado: Juarez Ferreira de Souza 
(Dr. Edison Gomes dos Santos)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.748-77
Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2» Re
gião

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Dr. Décio J. B. 
da Silva)

Agravado: Elleser Alves de Barros 
(Dra. Andrésia Inês Falk)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.751-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da Ia Re
gião

Agravante: Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE — ARCA — 
RJ (Dr. Jorge Delani Barroso)

Agravado: Miguel de Souza (Dr. Sal
vador Vivaqua Rocha)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer do agravo, por deserto.

AI — 1.774-77
Relator: Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente da TRT da 5» Re
gião

Agravante: Paskln S.A. — Indústrias 
Petroquímicas (Dr. Aurélio Pires)

Agravado: Jorge Araújo dos Santos 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.745-77
Relator: Ary Campista

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz-Presidente do TRT da 2a Região

Agravante: Argos Industrial Socieda
de Anônima (Dr. René Ferrari)

Agravado: Santo Parizzoto (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.788-77
Relator; Ary Campista
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT d* S* Re
gião

Agravante: Sílvio Ribeiro (Dr. Anto
nio da Costa Neves Neto)

Agravada: Eletro Radiobraz Sociedade 
Anônima (Dr. Edilberto Pinto Mendes)

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

AI — 1.790-77
Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravantes: Maurice Katz e outro — 
(Dr. Décio Milnitzky)

Agravada: SPI — Corretora de Câm
bio e Valores Mobiliários

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provinjento ao agravo.

gião
Agravante: Polidura S.A. — Tintas e 

Vernizes (Dr. Wander Bernardo Gaeta)
Agravado: Wemer Frey (Dr. Aimir 

Pazzianotto Pinto)
Resolvou-se, por maioria, negar pro

vimento ao agravo, vencido o Excelen
tíssimo eSnhor Ministro Lopo Coelho. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva

AI — 1.795-77
Relator: Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante: Arthur Lundgren Tecidoe 
Sociedade Anônima (Casa Pernambuca
nas) — (Dr. Aloysio M. de Freitas)

Agravado; Sebastião Aparecido de 
Araújo (Dr. Carlos José O. Trevisan)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.830-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 4* Re
gião

Agravante: Industrial e Comercial 
Brasileira S.A. (Dr. Antonio Fagundes 
Garcia)

Agravados: Alceu Círio e outros (Dr.
Irineo Miguel Messínger)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimneto ao agravo.

AI — 1.850-77
Relator: Ary Campista
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 3a Re
gião

Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima (Dr. José Car
los Rutowistsch Maciel)

Agravado: Hélio Vedovato (Dr. Júlio 
Bucci)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.860-77
Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 9a Re
gião

Agravante: Banco do Estado de San
ta Catarina S.A. (Dr. Jaime Linhares 
Neto)

Agravado: Antonio Mazzi (Dr. Sérgio 
Eduardo Broering)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer do agravo, por intempestivo.

AI — 1.862-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 1* Re
gião

Agravante; Nair Medeiros Ga vinho
(Dra. Vera Tylde de Castro Pinto)

Agravado: Serviço Social da Indústria 
— SESI (Dr. Aurélio de Lima Noce)

Resolveunse, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.865-77
Relator: Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT — Ia Re
gião

Agravante: Centrais Elétricas Flumi
nense S.A. — CELF (Dr. Hugo Mósca)

Agravado: Nelzir Neves (Dr. UlUtes 
Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.874-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 5» Re
gião

Agravante: Aloísio Antônio Góes Gui
marães (Dr. Geraldo Lemos do Couto)

Agravada: IMA — Engenharia e Co
mércio Ltda. (Dr. José de Santana 
Souza)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.877-77
Relator: Ary Campista
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente db TRT da Ia Re
gião

Agravantes: José Lins Fernandes • 
outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Agravada; Companhia Cervejaria 
Brahma (Dr. Valério Resende)

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

AI — 1.879-77
Relator: Lomba Ferraz
Agravante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS (Dr. Ruy Jorge Cal
das Pereira)

Agravada: Ar linda Maria Pinto Bar
bosa (Dr. Danilo Augusto P. de Azeve
do)

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo ,a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

AI — 1.881-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo dé Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 5» Re
gião

Agravante: Manoel Francisco Gouveia 
(Dr. Geraldo Lemos do Couto)
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Agravada: Empresa de Transporte
Liberdade S.A. (Dr. Rabi Rezedá)

Resolveu-se, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.903-77
Relator: Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 3* Re
gião

Agravante: Banco Nacional Sociedade
Anônima (Dr. Roberto Paplnl)

Agravado: Sílvio de Faria (Dr. José
Torres das Neves)

Resolveu-se, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.925-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 5* Re
gião

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima (Dr. Eduardo Silva 
Costa)

Agravados: Eurico José dos Santos e 
outros (Dr. Ulisses Riedel de Resenae)

Resolveu-se, unanlmemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 1.946-77
Reiator: Ary Campista
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2’ Re
gião

Agravante: Sílvio de Simone (Dr.
Ulisses Riedel de Resende)

Agravada: Companhia Cinematográ
fica Serrador

Resolveu-se, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame.

AI — 1.952-77
Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravante; Paulo Gomes Nogueira 
(Dr. Ulisses' Riedel de Resende)

Agravada: Ught — Serviços de Eletri- 
cladde S.A. (Dr. Célio Silva)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 1.953-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante: Theodolino de Oliveira
Borges (Dr. Ulisses Riedel de Resen
de)

Agravado: Instituto Beta de Expan
são Cultural

Resolveu-se, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.960-77
Relator; Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 9* Re
gião

Agravante: Motocana S.A. — Máqui
nas e Implementos Agrícolas (Dr. João 
Carlos Carcanholo)

Agravados: Irineu Rosa de Oliveira e 
outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.980-77
Relator; Ary Campista
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante.- Joaquim Oliveira Mota
(Dr. Leon Geisler)

Agravada: Tecnoforjas S.A. — Indús
tria òe Auto Peças (Dra. Lydia He.ena 
Carneiro Lupone) •■■•■b,. . .

Resolveu-se, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo. —•

AI — 1.998-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante: M. Dedlni S.A. — Meta
lúrgica (Dr. Cássio Mesquita Barras 
Júnior)

Agravado: José Antonio de Oliveira
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-«e, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 2.007-77
Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravante: Douglas Radioelétrica So
ciedade Anônima (Dr. Hugo Mósc»)

Agravado: José de Barros (Dr. An
tonio Bitlncof)

Resolveu-se, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 2.031-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 1* Re
gião

Agravante: João Piola (Dr. Alino da 
Costa Monteiro)

Agravada; Empresa Jornalística Bra
sileira S.A. — “O Globo” (Dr. José 
Eduardo Hudson Soares)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 2.051-77
Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 3* Re
gião

Agravantes: Áurea Celeste de Matos e 
outros (Dr. Célio Goyatá)

Agravada: Companhia Força e Luz 
Cataguazes — Leopoldina (Dra. Maria 
Aparecida de Oliveira e Silva) 

eRsolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 2.042-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 3* Re
gião

Agravante: Banco Itaú S.A. (Dr.
Gustavo Capanema de Almeida)

Agravado: Luiz Augusto Nogueira 
(Dr. José Torres das Neves)

Resolveu-se, unanlmemente. negar 
provimento ao agravo.

AI — 2.077-77
Relator: Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 5* Re
gião

Agravante; Serviço Autônomo de 
Agua e Esgoto do Catu (Dr. Aurélio 
Pires)

Agravado: Nivaldo Bispo Rocha (Dr.
Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 2.183-77
Relator; Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravante: Sueli de Souza Santo» 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Agravada: Malharia Vlamon Ltda.
Resolveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI — 2.240-77

Relator: Ary Campista
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 3a Re
gião

Agravante: Diário de Minas S.A. (Dr.
João Batista Antunes de Carvalho)

Agravado: Alvanlr Pascoal Ferreira 
(Dr. Mauro Thlbau da Silva Almeida)

Resolveu-se, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 2.367-77
Relator: Ary Campista
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 4» Re
gião

Agravante: Ricardo Wllllam Kluge 
(Dr. Tarcísio Battu Wlchrowskl)

Agravado: Serviço Social da Indústria 
— SESI (Dr. Virgílio Susin)

Resolveu-se, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 2.370-77
Relator: Lomba Ferraz
Agravo dé Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 6» Re
gião

Agravante; Companhia Açucareira de 
Goiana (Dr. Joaquim José de Barros 
Dias)

Agravado: José Batista da Silav (Dr.
Alcides Rodrigues de Sena)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

RR — 195-75
Recurso de Revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 5a Re
gião

Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa (Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira)

Recorrido: Manoel Cândido Ferreira 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para Julgar impro
cedente a reclamação, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Ary 
Campista e Barata Silva.

RR — 3.355-75
Relator: Ministro Coqueijo Costa 
Revisor: Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1" Região
Recorrente: Casimiro Alves Ramos — 

(Dr. José Torres das Neves)
Recorrido: Banco do Estado de Minas 

Gerais S.A. (Dr. Luiz Carlos Bettioi)
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para determinar a 
inclusão das gratificações semestrais na 
natalina, na base de 1/12 avos, vencidos, 
em parte, os Exmos. Srs. Ministros Ary 
Campista (revisor) e Barata Silva.

RR — 1.839-76
Relator: Barata Silva
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 6» Região
Recorrentes; Clari Lourenço de Lima 

e Banco de Crédito Real de Minas Ge
rais S.A. (Dr. José Torres das Neves e 
Dr. Pelágio Silveira)

Recorridos: Os mesmo»
Resolveu-se. unanimemente, conhecer 

da revista do empregado, apenas quan
to ao adicional de transferência e, no 
mérito, negar-lhe provimento; quanto à 
revista da Empresa, unanimemente, de
la não conhecer.

Falou pelo 1’ recorrente a Dra. Maria 
Lúcia Vltorino Borba.

RR — 2.094-76
Relator: Barata Silva
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2» Região
Recoremte: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Augusto Ri
beiro Neto)

Recorrido: Gérson José da Silva (Dr. 
Celso Pereira de Sousa).

Resolveu-se, unanimeemnte, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
decisão de 1’ Grau, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Barata 
Silva (relator) e Ary Campista. Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa (revisor). Requereu 
juntada de voto vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva de
lator). A Turma deferiu a juntada do 
instrumento procuratório, no prazo le
gal .requerida da tribuna pelo douto 
Patrono do recorrente. Falou pelo re
corrente o Dr. Célio Silva e pelo recor
rido o Dr. Sérgio Roberto Alonso.

RR — 2.608-76
Relator: Barata Silva
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da Ia Região
Recorrente: B. H. Engenharia S.A.

(Dr. Aofnso Cesar Burlamaqul)
Recorrido: Orlando dos Santos (Dr. 

Ertulei Laureano Matos)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista. Falou pelo recorren
te o Dr. Hugo Mósca.

RR — 210-77
Relator; Barata Silva
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1* Região
Recorrente: Banco do Estado do Espi

rito Santo (Dr. Jésus de Godoy Fer
reira)

Recorrido: Sindicato dos Empregado» 
em Estabelecimentos Bancários no Es
tado do Espírito Santo (Dr. José Tor
res das Neves)

Resolveu-se, unanlmemente, não co
nhecer da revista. A Turma deferiu a 
juntada do instrumento procuratório, 
requerida da tribuna pelo douto Patro
no do recorrido. Falou pelo recorrido 
a Dra. Maria Lúcia Vltorino Borba.

RR — 311-77
Relator: Coqueijo Costa 
Revisor: Ary Campista 
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 4a Região
Recorrentes: Rejane Flores Scherer e 

outros (Dr. Armínlo João Von Hohen- 
dorff)

Recorrida: Hauschild S.A. — Indús
tria e Comércio (Dra. Beatriz Oater- 
mayer)

Resolveu-se, unânime e preliminar- 
mente, homologar as desistências de fo
lhas 75-76, prosseguindo-se quanto aos 
remanescentes; conhecer da revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar procedente a reclamação.

RR — 314-77
Relator: Barata Silva

Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4» Região
Recorrente; Jalro Borba (Dr. Alino 

da Costa Monteiro)
Recorrida: Zlvi S.A. — Cutelaria 

(Dr. Antonio Fagundes Garcia)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista. Falou pelo recor
rente o Dr. Alino da Costa Monteiro e 
pelo recorrida a Dra. Maria Cristina 
Paixão Cortes.

RR — 592-77
Relator: Coqueijo Costa 
Revisor: Ary Campista 
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 2a Região
Recorrente: General Motors do Brasil 

Sociedade Anônima (Dr. Carlos H. Z. 
Mazzeo)

Recorrido: Marcelino Calazans de 
Souza (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimeemnt», não co
nhecer da revista. Falou pelo Recorrido 
o Dr. Sérgio Roberto Alondo.

RR — 598-77
Relator: Barata Silva
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 2» Região
Recorrente; Llght — Serviços de Ele

tricidade S.A. (Dr. Céltc Tva)
Recorrido: Arcangelo F ->4^rsola (Dr. 

Ulisses Riedel de Resenae)
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 

da revista, apenas no que se refere â 
integração das horas extras e, no méri
to, dar-lhe provimento, em parte, pu-a 
excluir da condenação o pagamento aa» 
horas extraordinárias, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Barata 
Silva (relator) e Ary Campista. Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa (revisor). Requereu jun- 
taaa do voto vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Barata Silva (relator). Faiou 
pelo recorrido o Dr. Sérgio Roberto 
Alonso.

RR — 938-77
Relator; Ary Campista 
Revisor: Lomba Fèrroz 
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 2» Região
Recorrente: Adelino Romão (Dr. Jo

sé Torres das Neves)
Recorrido: Banco Noroeste dó Estado 

de São Paulo S.A. (Dr. João Lima 
Dourado)

Resolveu-se, por maioria, não conhe
cer da revista, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista (rela
tor). Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Lomba r az 
(revisor). A Turma deferiu a Juntada 
do instrumento procuratório. requei da 
da tribuna pelo douto Patrono do recor
rente. Falou pelo recorrente a Dra. 
Maria Lúcia Vltorino Borba.

RR — 954-77
Relator: Barata Silva 
Revisor: Coqueijo Costa 
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da Ia Região
Recorrente : Editora Guanabara 

Koogan S.A. (Dr. Júlio Goulart Tl- 
bau)

Recorrida: Valéria Aguiar de Souza 
(Alino da Costa Monteiro)

Resolveu-se, unanlmemente, conheeor 
da revista, apenas quanto ao 13* ^aiario 
e, no mérito, negar-lhe provimento, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros Coqueijo 
Costa (revisor) e Lomba Ferraz. Re
quereu Juntada do voto vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa (revisor).

Falou pelo recorrido o Dr. Alino da 
Costa Monteiro).

RR — 1.431-77
Relator; Lomba Feraz
Revisor: Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do 

TRT da 3a Região
Recorrente; Fundação Universidade de 

Brasília (Dr. OrdêTio Azevedo Sette)
Recorrida: Maria de Lourdes Oliveira 

Marques dos Santas (Dr. Jorge Estefane 
B. de Oliveira)

Resolveu-se, unanlmemente, conhec»r 
da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Declararam-se impedidos os 
Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa e 
Barata Silva.

RR — 1.583-77
Relator — Coqueijo Costa 
Revisor — Ary Campista 
RR de Decisão do TRT da 3* Região 
Recorrente — Companhia Agrícola e 

Florestal Santa Bárbara (Dr. Salvador
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Valdevino da Conceição)
Recorrido — Jair Wenceslau (Dr. Je- 

rônimo Brito da Cunha).
Resolveu-se, unanirnemente. não conhe

cer da revista.
RR — 1.680-77

Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Ary campista
Kk de Decisão do TaT da 2* Região
Recorrente — runaaçao Legião «rasi- 

leira ae Assistência (LHA) (Dr. José Ma
ria Lohato M ho).

Recorrido — Maria de Lourdes Bol- 
drim (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanirnemente, conhecer 
da revista e. no mento, dar-lhe provi
mento, para restabelecer a sentença de 
1’ Grau. raiou peio recorrido Dr. Sérgio 
Roberto Alonso.

RR — 1.689-77
Reiator — Ary Campista
Revisor — Lomba herraz
RR de Decisão do TRT da 2* Região 
Recorrentes ■— Aparecido Renato Do

mes e outros (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende)

Recorridos — Indústria e Comércio de 
Bicicletas Enzo Gano Ltda. (Dr. oau- 
va.do Azeredo).

iuesoiveu-se, unanirnemente, conhecer 
da revista no mento, por maioria, dar- 
lhe provimento, para restabelecer a de
cisão oe 1* Grau, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Ary Campista (relator; 
e Lopo Coe to).

RR — 1.722-77
Redator: Lomba Ferraz
Revisor: Lopo Coelho
Recurso ae ReviMa dê Decisão do TRT 

da 8» Região
Reconentes: Djalma Souza Alves e 

outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrida: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS (Dr. Ruy Jorge Cal
das Pereira e Dr. Cláudio A. F. Penna 
Fernanuez)

Resolveu-se, unanirnemente, conhecer 
da levista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Ary Campista e Barata Siiva.

RR — 1.748-77
Relator: Barata Silva
Revisor; Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da Ia Região
Recorrente: José Mauro dos Santos 

Werneck (Dr. Hilson Cezar de Oliveira)
Recorrida: Viação Nossa eSnhora do 

Amparo Ltda. (Dr. Carlos H. Peralta)
Resolveu-se, unanirnemente, não co

nhecer da revista.
RR — 1.882-77

Relator: Lomba Ferraz
Revisor: Lopo Coelho
Recurso de Revista de Decisão do 1RT 

da 1* Região
Reconente: Banco do Brasil S.A. — 

(Dr. Luiz Leite Corrêa)
Recorrido: Francisco Gorga (Dr. Ulis

ses Riedel de Resenae)
Resolveu-se, unanimemente^ conhecer 

da revista, apenas com relação ao julga
mento extra petita e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, em parte, 
para excluir da condenação a muita, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Mia.a 
Silva. A Turma deferiu a juntada do 
instrumento procuratório, nequerida da 
tribuna pelo douto Patrono do recor
rente. Falou pelo recorrente o Dr. Moa- 
cir Ribeiro Neio e pelo recorrido Dr. 
Sérgio Roberto Alonso.

RR — 1.935-77
Relator: Lomba Ferraz
Revisor: Lopo Coelho
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrente: Carlos Gilberto da Silva 

Veiga (Dr. J. Ester Von Zuccalmaglio)
Recorrido; Banco Crefisul de Investi

mento S.A. (Dra. Vera Maria Reis da 
Cruz)

Resolveu-se, unanimeemnte, conhecer 
da revista, na parte relativa a horas 
extraordinárias e, no mérito, dar-.he 
provimento, para acrescer à condenação 
o pagamento das 7» e 8* horas como ex
tras e seus reflexos.

RR — 1.967-77
Relator: Coqueijo Costa
Revisor: Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: Geraldo Pânico (Dr. Ge

raldo Pânico)
Recorrido: Banco do Brasil S.A. — 

(Dr. Renato Leoni)
Resolveu-se, unairimemente, não co

nhecer da revista. A Turma deferiu a 

juntada do instrumental procuratório. 
requerida da tribuna pelo douto Patro
no do recorrido. Falou pelo recorrido o 
Dr. Moacir Ribeiro Neto.

RR — 1.974-77
Relator: Coqueijo Costa
Revisor: Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2“ Região
Recorrente: Banco Brasileiro de Des

contos S.A. (Dr. Joaquim A. Ferraz 
Negreiros)

Recorridos: Pedro de Almeida e outro 
(Dr. Sebastião Lázaro Balbo)

Resolveu-se, unânime e preliminar- 
mente, rejeitar a deserção arguida em 
contra-razões e não conhecer da revis
ta.

RR — 1.976-77
Relator: Barata Silva
Revisor; Coqueijo Costa
Recurso’ de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S.A. (Dra. Cecília A. 
de Abreu Moura)

Recorrido: Arlindo Pereira do Nasci
mento (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimeemnte, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para que o Egrégio Regional 
aprecie e julgue o Recurso Ordinário, 
como de direito. Falou pelo recorrido 
o Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR — 2.017-77
Relator: Lomba Ferraz
Revisor: Lopo Coelho
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 6» Região
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — Sistema Regional 
Recife (Dr. José de Souza Leão)

Recorridos: Manoel Maia da Siiva e 
outros (Dr. Danilo Padilha de Olivei
ra)

Resolveu-se, unanámemente, não co
nhecer da revista.

RR — 2.083-77
Relator: Barata Silva
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 5a Região
Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS (Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Dr. Cláudio A. F. Penna Fer- 
nan. ez)

Recorrido; Alberto Tenóíio, Monteiro 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unânime e preliminar
mente, homologar o pedido de desistên
cia de fls. 71, promovido pelo autor, 
referente a parcela do adicional de pe
riculosidade sobre os triénios, e não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR — 2.087-77
Relator: Coqueijo Costa
Revisor: Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrente: Antonio Saléslo de Souza 

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Recorrida: Forjas Taurus S.A. (Dr. 

Breno Sanvicente)
Resolveu-se, unanirnemente, conhecer 

da revista e, no mérito, por maiori*, 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
decisão de Ia Instância, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz e Barata Silva. A Turma deferiu 
a juntada do instrumento procuratório, 
no prazo legal .requerida da tribuna ^e- 
lo douto Patrono do recorrido. FJgbu 
pelo recorrente o Dr. Alino da Costa 
Monteiro e pelo recorrido a Dra. Maria 
Cristina Paixão Cortes.

RR — 2.160-77
Relator: Lopo Coelho
RevLor: .Barata Silva
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4* Região
Recorrpnte: Antonio de Figueiredo 

(Dr. Darcy Von Hoonholtz)
Recorrida: Metalúrgica Gerdau S.A. 

(Dr. Armênio Monjardim)
Resolveu-se, unanirnemente, conhecer 

da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, na parte relativa ao 
adicional de insalubridade, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Barata Silva 
(revisor) e Ary Campista e, unanime- 
mente, negar-lhe provimento, na parte 
relativa à complemerrtação de férias.

RR — 2.178-77
Relator: Coqueijo Costa
Revisor.- Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: José Maria Rigoni (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende)

Recorrida: Indústria Elétrica Brown 
Boveri S.A. (Dr. Oswaldo Rodrigues de 
Oliveira)

Resolveu-se, unanirnemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorren
te, o Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR — 2.179-77
Relator: Barata Silva
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente: José Rodrigues Pereira 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrida: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Décio dè Je
sus Borges da Silva)

Resolveu-se, unanámemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Exceeln- 
tíssimo Senhor Ministro Ary Campista. 
Falou pelo recorrente o Dr. Ulisses Rie
del de Resende e pelo recorrido o Dr. 
José Alberto Couto Maciel.

RR — 2.257-77
Relator: Barata Silva
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1* Região
Recorrentes: Margarida Monteiro Bas

tos e outros (Dr. Alino da Costa Mon
teiro)

Recorrida; Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima (7a Divisão — Leo- 
poldina) — (Dra. Therezinha Chysós- 
tomo)

Resolveu-se, unanámemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, em parte, para de
terminar que a Empresa faça as folhas 
de pagamento e as remeta ao INPS, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa (revisor). Requereu juntada do 
voto vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa (revisor). Falou pelo 
recorrente o Dr. Alino da Costa Mon
teiro.

RR — 2.261-77
Relator: Coqueijo Costa
Revisor: Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrente: Paulo Roberto Oliveira 

(Dr. Renato Oliveira Gonçalves)
Recorrida: Ficrisa Axelrud S.A. — 

Financiamento, Crédito e Investimentos 
(Dr. Adalberto Camerino de Aragão)

Resolveu-se, unanimemente( conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento para julgar totalmente proceden
te a reclamação. A Turma deferiu a 
juntada do instrumento procuratório, 
requerida da tribuna pelo douto Patro
no do recorrente. Falou pelo recorrente 
a Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba.

RR — 2.279-77
Relator: Coqueijo Costa
Revisor: Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 3» Região
Recorrente: Agostinho Teodoro da 

Silva (Dr. Mauro Thibau da Silva Al
meida)

Recorrida: Pohllg-Heckel do Brasil 
Sociedade Anônima — Indústria e Co
mércio (Dr. Newton Gomes Godinho)

Resolveu-se, unanirnemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento em parte, para mandar aci- s- 
centar à condenação as diferenças re
sultantes do cômputo do duod&imo do 
prémio e na média das horas extras no 
13° salário e no F.G.T.S. A revista não 
foi conhecida quanto as férias.

RR — 2.282-77
Relator: Barata Silva
Revisor; Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 3» Região
Recorrente: Omax Pereira da Silva — 

(Dra. Margarida Pereira Damasceno)
Recorrido: Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S.A. (Dr. Fernando 
Aickmim de Barros)

Resolveu-se, unanirnemente^ conhecer 
da revista, quanto à consideração das 
gratificações semestrais para efeito da 
complementaçao da aposentadoria e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para man
dar incluir na condenação a integração 
das gratificações de balanço no cálculo 
da complementaçao da aposenatdoria do 
reclamante. Falou pelo recorrido o Dr. 
Hugo Gueiros.

RR — 2.458-77
Relator: Coqueijo Costa
Revisor: Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 6a Região
Recorrente: Administração do Porto 

de Recife (Dr. Clóvis de Andrade Leal)

Recorridos: Francisco Hortérrcio Mo
reira e outros (br. Roberto Musij)

Resolveu-se, unanirnemente, não co
nhecer da revista.

RR — 2.484-77
Relator: Barata Silva
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 8a Região
Recorrentes: Pedro Nascimento Mar

tins e outros (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende)

Recorrida.- Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS (Dr. Ruy Jorge Cal
das Pereira e Dr. Cláudio A. F. Penna 
Fernandez)

Resolveu-se, unanirnemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Barata 
Silva (relator) e Ary Campista. Redi
girá o Acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa (revisor). Falou pelo re
corrente o Dr. Ulisses Riedel de Resen
de)

RR — 2.531-77
Relator: Ary Campista
Revisor: Lomba Ferraz
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 8a Região
Recorrentes: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS e David Silva dos San
tos e outros (Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira, Dr. Cláudio A. F. Penna Fer
nandez e Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Recorridos: Os mesmos
Resolveu-se, unanirnemente, rrão co

nhecer da revista dos empregados; quan
to a revista da Empresa, unanirnemente, 
dela conhecer, apenas no que concerne 
à incidência do adicional periculosidade 
sobre os triénios e, no mérito, por maio
ria, dar-lhe provimento, em parte, pa
ra excluir da condenação a incidência 
do adicional de periculosidade sobre os 
triénios, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Ary Campista (rela
tor) e Barata Silva (revisor). Falou pe
lo l9 recorrente o Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e pelo 2? recorrente o Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

RR — 2.459-77
Relator: Barata Silva
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 6» Região
Recorrente: Companhia Agropecuária 

Santa Helena (Advogado: Doutor Mar
celo Antonio B. Lopes)

Recorridos: Domingos Ferreira da Sil
va e outros (Dra. Carmélia Coutinho)

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para, reformando o aresto regional, de
terminar que o a quo aprecie preferen
cialmente a preliminar de coisa julgada, 
levantada nas contra-razões de Recurso 
Ordinário, decidindo, de meritis, se a 
rejeitar, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Barata Silva (relator) e Ary Cam
pista. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Soqueijo Costa 
(revisor).

RR — 2.596-77
Relator; Lomba Ferraz
Revisor: Lopo Coelho
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: José de Barros (Dr. An

tonio Bitincof)
Recorrida: Douglas Radioelétrica S.A. 

(Dr. Hugo Mósca)
Resolveu-se, unanirnemente, conhecer 

da revista, quanto a preliminar de jul
gamento extra petita e, no mérito, por 
maioria ,negar-lhe provimento, vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Lomba Ferraz 
(relator) e Lopo Coelho (revisor). Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa. Falou pelo recorrido o 
Dr. Hugo Mósca.

RR — 2.654-77
Relator: Coqueijo Costa 
Revisor: Ary Campista 
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente: José Campedeli Poii (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende)
Recorrida: Cid Ferreira — Distribui

dora de Títulos e Valores Mobiliários 
Limitada (Dr. Fernando Fortes)

Resolveu-se, unanirnemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrente 
o Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR — 2.655-77
RR — 2.655-77

Rlator: Barata Silva
Revisor: Ministro Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2» Região
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Recorrentes; Antonio Simões e outros 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 

Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. (Dr. Mário B. C. Teixeira 
Nogueira)

Resolveu-se, unânime e preliminar
mente, rejeitar a nulidade arguida pela 
Procuradoria Geral, fundada em incom
petência absoluta, conhecer da revista e, 
no mérito, negar-lhe provimento.

RR — 2.681-77
Relator: Coqueijo Costa
Revisor: Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2“ Região
Recorerntes: aMnoel da Mata e outro
Recorrida: S.A. Indústrias Matarazzo 

do Paraná
Resolveu-se, unanimeemnte, não co

nhecer da revista. Falou pelo recorren
te o Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR — 2.703-77
Rlator: Barata Silva
Revisor: Coqueijo Cesta
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: Oscar Rodrigues (Dr. Jair 

Barim)
Recorrida: Fazenda Palmeiras (Dra.

Ana Rita Alves da Mota)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista.
RR — 2.705-77

Relator; Ary Campista
Revisor: Lomba Ferraz
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1* Região
Recorrente: Estado do Rio de Janeiro 

(Dr. Luiz Azevedo)
Recorridos: João Carlos Ferreira Aze

vedo e outro (Dr. Dario Canella Tavares 
Filho)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista quanto a preexistência de 
insalubridade e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz (revisor).

RR — 3.008-77
Relator: Coqueijo Costa
Revisor: Ary Campista
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2* Região
Recorrente: Oswaldo Cruz (Dra. Yolíe 

Mendonça Giannottl)
Recorrida: Editora Fiscal Walbor Li

mitada (Dr. Orlando Augusto de Frei
tas)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista na parte relativa a compen
sação e, no mérito, dar-lhe provimento, 
em parte, para excluir a compensação 
decretada. Falou pelo recorrente o Dr. 
Sérgio Roberto Alonso.

RR — 3.009-77
Relator; Barata Silva
Revisor: Coqueijo Costa
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente; José Bonifácio de Lima 

(Dr. Agenor Barreto Parente)
Recorrida: Encyclopedia Britannica do 

Brasil Publicações Ltda. (Dr. Vandar 
Bernardo Gaeta)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
o Dr. Vander Bernardo Gaeta.

Brasília, 30 de setembro de 1977. — 
Mário de A. M. Pimentel Júnior, Secre
tário da 3* Turma.
31.* Audiência de Distribuição realizada 

no dia 3 de outubro de 1977
Relator — Ministro Barata Silva
Revisor — Mmistro. Coqueijo Costa

RR — 1.383-77 .— TRT da 2.» Re
gião ‘ .'T

Recorrente — Adelina Braido Siqueira 
e outros

Advogado — Ulisses Riedel de Resenr 
de

Recorrido — Fepasa — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogado — José Célio de Andrade
RR — 1.857 — TRT da 1* Reg.as 
Recorrente — Alonso Paulo de Souza 
Advogado — Alino da Costa Monteiro 
Recorrido — Viação Acarl S. A.

RR — 1.957-77 — TRT da 1.» Re
gião

Recorrente — Tânia Regina Mello 
Cardoso

Advogado — Antonio Camelo Irmão
Recorrido — Mecânica Victorl Ltda.
Advogado — Francisco D. Cordeiro 

pimpão
RR. 2.077-77 — TRT da 2.» Região 

Recorrente — Banco Brasileiro de 
Descontos S. A.

Advogado — Lurimar Slmonlnl 
Recorrido — Fúlvlo Márcia Maffel 

Advogado — José Torres das Neves
RR. 2.306-77 — TRT da 2» Região 
Recorrente — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogado — José Cello de Andrade 
Recorrido — João Fuentes
Advogado — Ulisses Riedel de Resen

de
RR. 2.446-77 — TRT da 2.» Região 

Recorrente — Banco Brasileiro de 
Descontos S. A.

Advogado — Maurício Azevedo Pen- 
na Chaves

Recorrido — Carlos Pinto
Advogado — Ulisses Riedel de Resen

de
RR. 2.513-77 — TRT da 2* Região 

Recorrente — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos

Advogado — João Evangelista Ferraz 
Recorridos — Aloislo Nerís Barbosa e 

outros
Advogado — Therezlnha J. Dellamo- 

nica
RR. 2.820-77 — TRT da 1.» Região 

Recorrente — Sebastião Lourenço 
Advogado — Marcelo Domingues 
Recorrido — Companhia América Fa

bril -
Advogado — Sérgio Moreira de Olivei

ra
RR. 3.16477 — TRT da 2* Região 

Recorrente — Fepasa — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogado — José Célio de Andrade 
Recorrido — Urides Miranda
Advogado — Ulisses Riedel de Resen

de
RR. 3.203-77 — TRT da 2.a Região 

Recorrente — Novaes Simionato 
Advogado — Jalr Barim 
Recorrido — Fazenaa Palmeiras 
Advogado — Joaquim DJalma Ver

gueiro Ribeiro
Relator — Ministro Coqueijo Costa
AI. 962-77 — TRT da 2.» Região

Agravante — S. A. — indústrias Reu
nidas F. Matarazzo

Advogado — Arthur Vallerlni
Agravado — Helena pereira dos San

tos
Advogado — Decio de Castro
AI. 1.373-77 — TRT dal.» Região 

Agravante — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE

Advogado — Paulo Norberto Hack 
Agravado — Kleber Falcão Batista 
Advogado — Salvador Vlvaqua Rocha

AI. 1.4B7-77 — TRT da 2.» Região 
Agravante — General Motors do Bra

sil S. A.
Advogado — Cássio Mesquita Barros 

Junior
Agravado — José Sales Barbosa

AI. 1.532-77 — TRT da 6.» Região 
Ag-avante — Companhia Açucareira 

de Goiana
Advogado — Joaquim José de Barros 

Dias
Agravado — Luiz José da Silva
Advogado — Joaquim Fomelios Filho

AI. 1.564-77 — TRT da I.» Região 
Agravante — Conservadora de Limpe

za Ferlim Ltda.
Agravado — Maria da Silva Amaral

AI. 1.570-77 — TRT da 4.» Região 
Agravante — Empex — Empresa Exe

cutiva de Empreendimentos Rurais Li
mitada

Advogado — .Ademir Fernandes Gon- 
‘çaives * ‘ ,

Agravado — Arrenlus igor Bettlol
Advogado — Mathllde E. V. Raybun- 

do ‘ ■ ^r.
AI. 1.716-77 — TRT da X» Região 

Agravante — NEC do • Brasil —, Ele
trónica e Comunicações Ltda.

Advogado — Hirosé Pimpãoj . / , 
Agravado — Kasuo Moríta
Advogado — Luiz Antonio de Carva

lho m_
AI. 1.934-77 — TRT da 1.» Região 0

Agravada — Companhia Estadual de 
Agua e Esgotos — CEDAE

Advogado — José Heluy Netto
Agravado — Antonio Carlos Manhães 

Silva
Advogado — Edson Carvalho Rangel

AI. 2.569-77 — TRT da 4.* Região
Agravante — Gilberto Martins Ribei

ro e outros
Advogado — Antonio Augusto da S. 

Fagundes

Agravado — Cooperativa Rural Ale- 
gretense Ltda.

Advogado — Paulino de Vasgos Vares
Relator — Ministro Coqueijo Costa 
Revisor — Ministro Ary Campista.
RR. 1.539-77 — TRT da 1.» Região 

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral s. A. — 7.» Divisão Leopoldina 

Advogado — Ary Alves de Moraes 
Recorridos — Manoel Augusto Vaz Ju

nior e outros
Advogado — Alino da Costa Montei

ro
RR. 2.025-77 — TRT da 1.» Região 

Recorrente — Auto Elétrica Ltda. 
Advogado — José Antonio S. de Car

valho
Recorrido — Waldemiro Frederico da 

Fonseca
Advogado —Darcy Felipe Cury

RR. 2.026-77 — TRT da 1.» Região 
Recorrente — companhia Docas do 

Rio de Janeiro
Advogado — Antonio Carlos C. N. da 

Gama
Recorridos — Walter Honorato Rodri

gues e outros
Advogado — José Antunes de Carva

lho
RR. 2.248-77 — TRT da 3.» Região 

Recorrentes — Banco Brasileiro da 
Descontos S. A.

Advogado — Arline da Cunha Borges 
Recorrido — Acáclo Ramos
Advogado — José Torres das Neves

RR. 2.399-77 — TRT da 3.» Região 
Recorrente — Telecomunicações de 

Minas Gerais S. A. — TELEMIC 
Advogado — Júlio Consuelo Marra 
Recorrido — Marta da Glória Araújo 
Advogado — Rômulo Marinho

RR. 2.508-77 — TRT da 2.» Região 
Recorrentes — Orlando Alves de Frei

tas e Banco Brasileiro de Descontos SA 
Advogado — José Tôrres das Neve® e 

Maurício Azevedo P. Chaves
Recorridos — Os mesmos

RR. 2.773-77 — TRT da 2.» Região 
Recorrente — Dorival Tarabouca 
Advogado — Ulisses Riedel de Resen

de
Reoorrido — Volksvagen do Brasil SA
Advogado — Antonio Carlos Fernan- 

dez
RR. 2.775-77 — TRT da 2.» Região 

Recorrente — Fepasa — Ferrovia 
Paulista S. A. e Antonio Garcia

Advogado — Mario Bastos Cruz T. No
gueira e Lázaro Bittencourt de Camar
go

Recorrido — Os mesmos
RR. 3.166-77 — TRT da 2.» Região 

Recorrentes — Anicélla Gusmão da 
Silva e outra

Advogado — Antonio da Costa Neve» 
Neto

Recorrido — Casa Anglo Brasileiro S.
A. — Modas, Confecções e Bazar 

Advogado — Plínio de Moraes Leme
RR — 3.397-77 — TRT da 2.» Região 

Recorrente — Unlbanco — União de 
Bancos Brasileiros s. A.

Advogado — Waldyr Pedro Mendiclno 
Recorrido — Flrmlno Zucatto 
Advogado — José Tôrres das Neves

Relator — Ministro Ary Campista:
AI. 1.299-77 — TRT da 2.» Região

Agravante — Serviço Social da indús
tria — SESI

Advogado — Bemaroo Slnder
Agravado — Francisco Alves dc Albu

querque
Advogado — Darcy Paulino dos Pas

sos
AI. 1.407-77 — TRT da 2.» Região 

Agravante — Banco Brascàn de m- 
vestalmentos S.A.

Advogado — Ildéllo Martins
Agravado — Luz Maria Restrepo

AI. 1.471-77 — TRT da 2.» Região 
Agravante — Edinaldo Costa Correia 
Advogado — Ulisses Riedel de Resende 
Agravado — Caravelo & Cia. Admínls- 

-tradora de Consórcio
AI. 1.536-77 — TRT da 6.» Região

Agravante — Deocléclo de Souza (Ad- 
vogadok — Natanael da Silva)

Agravado — Miguel Clarindo Pereira
Advogado — João J. Bandeira

AI. 1.625-77 — TRT da 3.» Região
Agravante — Fundação Educacional 

do Distrito Federal
Advogado — Paulo Antonio de Mene

zes
Agravado — Helezenita Andrade Cha

ves
Advogado — paulo Cesar Gontljo

AI. 1.722-77 — TRT da 3.» Região 
Agravantes — Wilmar Benjamin de

Araújo e outros
Advogado — Angelo de Miranda Cal

deira
Agravado — Fundação Getúllo Vargas
Advogado — Marcos Botelho
Agravados — Wilman Benjamin de

Araújo e outros
Advogado — Angelo de Miranda Cal

deira
AI. 1.302-77 — TRT da 2.» Região

Agravante — Nelson dos santos
Advogado — Adlba Camls
Agravado — ETC — Escritório Técni

co de Construções Ltda.
Advogado — Antonio A. Correra

AI. 2.352-77 — TRT da 1.» Região 
Agravante — Cia. CIELF de Ferro e 

Aço
Advogado — Fernando Euzéblo de Oli

veira
Agravado — Arlindo Duarte Marques
Advogado — Yvan de Gusmão Fran

ça Baptlsta
AI. 2.488-77 — TRT da 3 » Região:

Agravante — Cia. Siderúrgica Nacio
nal

Advogado — Lúcio de Freitas Lustosa
Agravado — Flrmino Eduardo Filho
Advogado — José de Alencar Gomes 

Lima
AI. 2.673-77 — TRT da 2? Região

Agravante — Siderúrgica J. L. Ali- 
perti S. A.

Advogado — Décio J. B. da Silva
Agravado — Manoel Leôncio Cosmo
Advogado — Maria Pulita

Relator — Ministro Aryy Campista 
Revisor — Ministro Lomba Ferraz
RR. 1.535-77 — TRT da 1.» Região

Recorrentes — Banco Ipiranga de In
vestimentos S. A. Distribuidora de Tí
tulos e Valores Mobiliários Ipiranga S. 
AT. e outros e Cláudio José Gonçalves 
e Castro Henrique e outros.

Advogado — Jésus de Godoy Ferreira, 
Afonso Cesar Buriamaqui e Carlos Ro
berto Fonseca de Andrade

Recorridos — Os mesmos
RA. 1.870-77 — TRT da 4.» Região 

Recorrente — Banco Sul Brasileiro 
S. A.

Advogado — José Alberto Couto Ma
ciel

Recorrido — Cláudio Cavalheiro Ric- 
cardi

Advogado — José Tôrres das Neves
RR. 1.959-77 — TRT da 1.» Região 

Recorrente — Santa Casa de Miseri
córdia do Rio de Janeiro

Advogado — Valérío Rezende
Recorrido — Sindicato dos Profissio

nais de Enfermagem, Técnicos, Duchts- 
tas, Massagistas e Empregados em Hos
pitais e Casas de Saude do Rio de Ja
neiro

Advogado — Ulisses Riedel de Resen
de.

RR. 2.024-77 — TRT da 1.» Região
Recorrente — Luiz Antonio Silva So

brinho
Advogado — Alino da Costa Monteiro
Recorrido — Companhia de Fumos 

Santa Cruz
Advogado — Alberto J. Teixeira Ptn- 

to
RR. 2.235-77 — TRT da ’’ Região 

Reco-rente — Luiz Antonio CJbsta 
Advogado — Luiz Carlos vil« No

gueira
Recorrido — Fábrica Itatlála de Teci

dos S. A.
Advogado — Pedro Garcia de Souza

RR. 77398-77 — TRT da 3.» Região 
Recorrente — Hospital Santa Mòn’c»

S. A.
Advogado — Nelson Luiz G. Ferreira 

Pinto
Recorrido — Cenlra das Dores
Advogado — Newton Leão

RR. 2.507-77 — TRT da 2.» Região 
Recorrente — Fepasa — Ferrovia 

paulista S. A.
Advogado — Mário Boates Crus T.

Nogueira
Recorrido — Osvaldo VUern 1°

Advogado — Vera Regina R. Pereira 
Barreto

RR. a.TO-n — TRT da Região 
Recorrentes — João Maria Furjuim 

de Camargo a Banco Braellelro da Des
contos 8. A.

Advogado — Bebastiio Lázaro B»Ibo 
e Maurício Asevedo Peana Chaves
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Recorridos — Os mesmos.
RR. 3.121-77 — TRT da 5» Região: 

Recorrente — Xerox do Brasil Socie
dade Anônima.

Advogado — Celso Souza Dantas.
Recorrido — Paulo dos Santos.
Advogado — Theobaldo Eloy de Car

valho.
RR. 3.341-77 — TRT da 2a Região 

Recorrente — Fundação de Ciências 
Aplicadas.

Advogado — Neusa Bríglte Aguiar Bi- 
anco.

Recorrido — Federação dos Trabalha
dores em Estabelecimentos de Ensino do 
Estado de São Paulo.

Advogado — Antonio José Fernandes 
Velozo.

Relator — Ministro Lomba Ferraz
AI. 961-77 — TRT da 2» Região

Agravante — Carlos Fernando Malzo- 
ni e outros (Fazenda Aquidiban).

Advogado — Doutor Décio Lobo de 
Moraes.

Agravada — Alzira Gomes.
Advogado — Laércio A. Tarallo Men

des.
AI. 1.359-77 — TRT da 3a Região 

Agravante — Euclair Pereira Bastos 
Advogado — Thomas Leôncio. 
Agravado — Estabelecimentos Délée 

Ltda.
Advogado — Roberto L. Antunes de 

Siqueira.
AI. 1.465-77 — TRT da 2a Região 

Agravante — S. A. — Indústrias Vo- 
torantim.

Advogado — Paulo Sérgio dos Santos 
Costa

Agravado — Pedro Pinheiro
AI-1531-77 — TRT da 6» Região 

Agravante — Companhia Açucareira 
de Goana

Advogado — Joaquim José de Barros 
Dias

Agravados — Antonio Severino dos 
Santos e outros

Advogado — Josué Antonio F. de Sena
AI-1554-77 — TRT da 2» Região 

Agravante — Lanifício Ganut S .A. 
Advogado — José Santalúcla 
Agravado — Terez nha Pereira Plaza

AI-1633-77 — TRT da 2» Região 
Agravante — Escola Pacaembú S/C 

Ltda.
Advogado — Carlos Alberto da Cunha 

Camargo
Ag-avado — Lia dos Santos Betti
Advogado — Cássio Mesquita Barros 

Júnior
AI-1915-77 — TRT da 4» Região 

Agravante — Fundação Banrisul 
Advogado — Paulo A:rton Lucena 
Agravado — Nilda Pinto de Araste 
Advogado — Nadir João Colognese

AI-IÍ933-77 — TRT da 1» Reg'ão 
Agravantes — Gilvan de Fátima da 

Silva Freitas e outro 
Advovado — Alberto Moita Prado 
Agravado — BF — Utilidades Domés

ticas S. A.
Advogado — José Correia Cordeteo

AI-1987-77 — TRT da 2a Região
Agravante — Sofisa S. A. — Crédito, 

Finandamento e Investimentos
Advogado — Mauro Delphim de Mo

raes
Agravado — José Eduardo Zito 
Advogado — Gilberto Sant’Anna

AI-2108-77 — TRT da 3? Re^ão
Agravante — Santa Casa de Miseri- 

córdia de Belo Horizonte
Advogado — Maurício Martins de Al

meida
Agravado — Armênia de Salles

A1-2568-77 — TR.T da 3* Reg’ão
Ag-avante — Mineração Brasileiras 

Reunidas S. A. — MBR
Advogado — Walter Lúc;o Figueiredo 

da Silva
Agravado — Milton Raimundo da Con

ceição
Advogado — Jason Soares de A. Fi

lho
Relator — Ministro Lomba Ferraz 
Revisor — Ministro Lobo Coelho
RR-1496-77 — TRT da 5a Região

Recorrente — Antonio Carlos Balta
zar

Advogado — José Tornes das Neves 
Recorrido — Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Advogado — Ruy Messias de Freitas 

Serra valle
RR-1861-77 — TRT da Ia Região 

Recorrente — Ignâcio Soares 
Advogado — Alino da Costa Monteiro

Recorrido — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — 7? Divisão Leopoldina

Advogado — Ary Alves de Moraes
RR-4991-77 — TRT da 9a Região 

Recorrente — Ataíde Siqueira 
Advogado — Edésio Franco Passos 
(Recorrido — Luciano Giovani Fraca- 

roli (Fazenda São José)
Advogado — Edson Hélio Bemardes 

da Silva
RR-2204-77 — TRT da 5a Região 

Recorrente — Santa Bárbara Engenha
ria S. A.

Advogado — Fernando Brandão Filho 
Recorridos — Edvaldo da Silva Ba

tista e outros
Advogado — Rachel Santos

iRR-2339-77 — TRT da 8a Região
Recorrentes — Petróleo Brasileiro 

S. A. — Petrobrás e Cláudio de Souza 
Rosa e outros

Advogados — Ruy Jorge Caldas Pe
reira Cláudio A. F. Penna Fernandez 
e Ulisses Riedel de Resende

Recorridos — Os mesmos
RR-2499-77 — TRT da 2a Região 

Recorrente — Gentil de Almeida 
Recorrido — MePorepel — Papéis In

dustriais e Impregnados S. A.
Advogado — Paulo de Tarso M. M.
Advogado — Ulisses Riedel de Resen

de
Gomes

RR-2550-77 — TRT da 3a Região 
Recorrente — Rogério Alvares de Cam

pos Abneu
Advogado — Geraldo Cezar Franco 
Recorridos — Banco Itaú S. A. 
Advogado — Paulo Henrique de Car

valho Chamon
RR-2696-77 — TRT da 2a Região 

Recorrente — Francisco Patrício de 
Barros

Advogado — Antonio de Arruda Sam
paio

Recorrido — Ramão Vilalva de Barros
Advoeado — Dagoberto José Stein- 

meyer Lima
RR-SFa-IT — TRT da 5a Região 

Recorrente — Petróleo Brasileiro SA. 
— Petrobrás — RPBa

Advogado — Rubens Augusto da Cos
ta Chaves

Recorr-do — Manoel Ovídio dos San
tos

Advogado — Albérico de Oliveira Cas
tro

RR-3834-77 — TRT da 2a Região 
Recorrente — Afrânio Antonio Gar- 

sessi
Advogado — Yollie Mendonça G:an- 

notti
Recorrido — Telecomunicações de São 

Paulo S. A. — TELFSIP
Advogado — João Vieira de Moraes
Relator — Ministro Lopo Coelho

AI-1132-77
Agravante — Danilo Barros Nacif
Advogado — José Carlos Rutovritsch 

Macte!
Agravado — Banco do Brasil S. A.
Advogado — Ely Silva

AJ-MO4-77 — TRT da 5a Região 
Ag-avante — Bererício dos Santos 
Advogado — Tito Paraiso
Agravado — Amoedo & Cia. Ltda.
Advogado — Taciano Cordeiro

AI-1468-77 — TRT da 2» Região 
Agravante — Distribuidora General 

Motors S. A. Títulos e Valores Mobi
liários 
Júnior

Agravado — Tales Roberto Cordeiro 
Advogado — Cáss:o Mesquita Barros 
Advogado — Ulisses Riedel de Resen

de
AT-1533-77 — TR.T da 6a Região 

lAvravatnte — Empresa Agrícola Pt- 
rangi S*. A.

Advogado — Hél o Luiz F. Galvão
Agravado — Valdomiro Vitorino da 

Silva.
Advogado — Edvaldo Cordeiro dos 

Santos
AI-1565-77 — TR.T da Ia Região 4 
Agravante — Gilza Huguenim Morales 
Advogado — Antonio Barroso Fernan

des
Agravado — Ana Maria dos Santos 
Advogado — Everaldo Martins

AI-17.17-77 — TRT da 3a Região 
Agravante — Santa Casa de Miseri

córdia de Belo Horizonte
Advogado — Sérgio Lúcio Guimarães 

de Abreu
Agravados — Felipe Rodrigues dos 

Santos e outros

AI-1935-77 — TRT da Ia Região
Agravante — Laborterápica Bristol 

S. A. — Indústria Química e Farma
cêutica

Advogado — Tolando Pinho
Agravado — Renato Barbosa Pereira 

Nunes
Advogado — Vicente de Paulo C. Ma

ranhão
AI-1989-77 — TRT da 2a Região

Agravante — Panificadora Pão de A- 
çucar Ltda.

Advogado — Edson Flaustino Silva
Agravado — José Crispim

AI-2134-77 — TRT da 3a Região
Agravante — Banco de Crédito Real 

de Minas Gerais S. A.
Advogado — Fernando Alkmim de Bar

ros
Agravado — Manoel Alves de Paula
Advogado — Miguel Raymundo Viegas 

Peixoto
AI-2572-77 — TRT da 4a Região

Agravante — Plastipack Indústria de 
Embalagens Ltda.

Advogado — Paulo M’lman
Agravado — Danilo Malakowski e ou

tro
Advogado — Luiz Carlos Chuvas

AiI-2581-77 — TRT da 2a Região
Agravante — Sociedade Civil de Ser

viço? em Geral
Advogado — Cássio Mesquita B. Jú- 

nor
Agravado — Berna-do Rodrigues 
Advogado — Gildo de Lemos Zanin
Relator — Ministro Lopo Coelho 
Revisor — Ministro Barata Silva

RR-'1562-77 — TRT da 2a Região 
Recorrente — Mariza Aparecida Bas

tos Vieira de Freitas
Advogado — Tânia Mariza Mitidiero
Reco-rido — Atribuna de Santos — 

Jornal e Editora Ltda.
Advogado — Benjamim Goldenberg

R-R-1858-77 — TRT da Ia Região
Recorrente — Ladislau da Cunha Ra- 

maldes
Advogado — José da Fonseca Martins 

e Alino da Costa Monteiro
Recorrido —• Rede Ferroviária Federal 

S. A (7a Divisão Leopoldina)
Advogado — José Argent no da Silva

RR-Ú942-77 — TRT da 4a Região
Recorrente — S. A. Diário de Notí

cias
Advovado — Rômulo Marinho
Recorrido — Jorge Escobar de Lemos
Advogado — Alino da Costa Monteiro

RR-2059-77 — TRT da 4a Região
Rpoorrente — Frigoria — Indústria 

e Comércio do Frio S. A.
Adregado — Carlos Alberto Álvaro de 

Ohveira
Recorrido — Ubirajara da Costa 
Advogado — Moacyr Martins da STva

RR-2250-77 TRT da Ia Região 
Recorrente — Rede Ferroviária Fe

deral S. A. — 7a Divisão Leopoldina 
Advogado - Paulo Rodrigues Sobri

nho
Recorridos — Waldyr de Souza e ou

tros
Advogado — Doutor Alino da Costa 

Monteiro
RR-2400-77 — TRT da 3a Região 

Rocorronte — Banco Nacional S. A. 
Advogado — Roberto Papini 
Recorrido — Geny Soares Fajardo 
Advogado — José Tornes das Neves

RR-2509-77 — TRT da 2a Região 
Rfò-orrente — Companhia Mun clpal 

de Transportes Coletivos
Advogado — Décio J. B. da Silva 
Recorrido — Vicente de Vitro 
Advogado — Ulisses Riedel de Resen

de
RR-2774-77 — TRT da 2a Região 

Reco-rente — Fepasa — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogado — Mário B. C. Teixeira No
gueira

Recorrido — Aldo Cardamone
Advogado — Ulisses Riedel de Resende 

RR-3167-77 — TRT da 2a Regão
Recorrente — Adelina Braz Boeridy 
Advogado — J. Granadeiro Guima

rães
Recorrido — Fede-al de Seguros S.A. 
Advogado — Antonio de Oliveira Lima

RR-3778-77 — TRT da 2a Região 
Recorrente — Montcalm — Montagens 

Industriais Ltda.

Advogado — Pedro Ivan de Rezende 
■Recorrido — Altamiro de Santana 
Advogado — José Santana Filho 
Brasília, 3 de outubro de 1J77. — Má

rio de A. M. Pimentel Júnior, Secre
tário da 3a Turma
Resumo da Ata da 38a (Trigésima Oita

va) Sessão Ordinária, realizada -o dia 
4 de outubro de 1977: 
Ministro-Presidente; C. A. Barata

Silva
Procurador: Doutor Ranor Thales B. 

da Silva
Secretário: Mário de A. M. Pimentel 
Júnior

Abriu-se a Sessão às 13 horas, presen
tes os Exmos. Srs. Ministros Coqueijo 
Costa, Ary Campista, Lomba Ferraz e 
Lopo Coelho.

Encerrou-se a Sessão às 18 horas e 39 
minutos, tendo sido esgotada a Pauta.

Julgamentos
AI — 470-76

Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 5a Região
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima (Dr. Eduardo Silva 
Costa)

Agravados: AdenJflcio Guedes Muniz 
e outros (Dr. Ulisses Riedel de Resen
de)

Resolveu-se, unanlmemente, neger 
provimento ao agravo.

AI — 612-77
Relator: Coqueijo Costa
Agravante: Antonio Francisco Gonçal

ves (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Agravado: Serviço Social da Indústria 

— SESI (Dr. Bernardo Sinder)
Resolveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI — 614-77

Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 2* Região

Agravante: Yakult S.A. — Indústria 
e Comércio (Dr. Cássio Mesquita Barros 
Júnior)

Agravada; Aparecida Lourenço Pintor 
(Dr. Luiz Matucita)

Resolveu-se, unanimeemnte, negar 
provimento ao agravo.

AI — 620-77
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 4a Região
Agravante: Companhia Cervejaria

Brahrr.a (Dr. Sérgio Schimidt)
Agravados: Deoclides Ospitalier Bar

bosa e outros (Dr. Luiz Carlos Calachi 
Moraes)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 836-77
Relator: Ary Campista
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 5a Região
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima (Dr. Eduardo Silva 
Costa)

Agravados: Antonio de Oliveira Lima 
e outros (Dr. Anabal Alves dos Santos 
e Dr. Alino da Costa Monteiro)

Resolveu-se, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 942-77
Relator: Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de Despacho 

da 4a Região
Agravante: Serviço Nacional de

Aprendizagem Industrial — SENAI
Advogado: Teimo Rovira Martins
Agravado: Valdir José Samarani Fer

reira
Advogada; Alda E. Ricardo
Restfveu-se, unanimemente, negar 

provimento ao agravo.
AI — 1.177-77 ■

Relator: Lomba Ferraz
Agravante: Light — Serviços de Ele

tricidade S.A.
Advogado: Dr. Célio Silva
Agravado: Cristiano Olivares
Advogado: Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se, unanlmemente, negar 

provimento ao agravo.
AI — 1.298-77

Relator: Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 5a Região
Agravante: Rede Ferroviária Federal

Sociedade Anônima
Advogado: Dr. Eduardo Silva Gosta
Agravados: Carlos Brito Leite e outros
Advogados; Anabal Alves dos Santos 

e Alino da Costa Monteiro
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Resolveti-se, unanirnemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.300-77
Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 2a Região
Agravante: Chrysler Corporation do 

Brasil
Advogado: Dr. Fernando Neves da 

Silva
Agravados: Ademar de Barros Catel- 

lani e outro
Resoiveu-se, unanirnemente, negar 

provimento ao agravo.
AI — 1.304-77

Relator: Ary Campista
Agravo de Instrumento do Despacho 

do TRT da 2a Região
Agravante: Banco Mercantil de São 

Faulo S.A.
Advogado: Dr. Cássio Mesquita Bar

ros Júnior
Agravado: Nestor Renato de Oliveira
Resolveu-se, unanirnemente, negar 

provimento ao agravo.
AI — 1.362-77

Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de Despacho 

TRT da 3» Região
Agravante: S.A. Correio Braziliense 

(Dr. Alberto Lourenço de Lima)
Agravados; Ubirajara Faria e outros 

(Dr. João Vicente de P. Silva)
Resolveu-se, unanirnemente, negar 

provimento ao agravo.
AI — 1.371-77

Relator: Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da Ia Região
Agravante: Jockey Club Brasileiro 

(Dr. Hugo Mósca)
Agravados: João da Silva Braga e ou

tros (Dr. Eugênio José dos Santos)
Resolveu-se, unanirnemente, negar 

provimento ao agravo.
AI — 1.398-77

Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 4a Região
Agravante: Banco Francês e Brasileiro 

Sociedade Anônima (Dr. Mário Seixas 
Aurvalle)

Agravado: Carlos Handschunch Filho 
(Dr. Hugo Aurélio Klafke)

Resolveu-se, unanimpmente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.464-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 2» Região
Agravantes: Affonso Celso Souza de

Carvalho e outro»
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende)
Agravada: Viação Aérea São Paulo 

Sociedade Anônima — VASP
Advogados: Dr. Délcio Trevlsan e Dr.

Ildélio Martins
Rasolveu-se, unanirnemente, negar 

provimento ao agravo.
AI — 1.500-77

Relator; Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da Ia Região
Agravante: Banco Noroeste do Estado 

de São Paulo S.A.
Advogado: Dr. Carlos Roberto Husek
Agravado: Paulo Roberto Portella

Bueno
Advogado: Dr. Luís S. N. de Alencar
Resolveu-se, unanirnemente, negar 

provimento ao agravo.
• ' ' >*v* *5**^’ • zai-» •»

AI — 1.573-77 . ‘
Re.ator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 3» Região
Agravante: Francisco Ribeiro Caídas 

(Dr. Paulo Geraldo Corrêa)
Agravado: Banco do Estado de Mina* 

Gerais S.A. (Dr. Afrânio Vieira Fur
tado)

Resolveu-se, unanirnemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.579-77
Relator: Ary Campista
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 3» Região
Agravante: Banco do Estado de São 

Paulo S.A.
Advogado; Marcos Aurélio Pinto
Agravado: Anor Butler Maciel (Dr.

Ordélio Azevedo Sette)
Resolveu-se, unanirnemente, negar 

provimento ao agravo.
AI — 1.682-77

Relator: Coqueijo Costa

Agravo de Instrumento de Despacho 
do TR Tda 3a Região

Agravante: Mineração Morro Velho 
Sociedade Anônima (Dr. Massaniello 
Lopes Cançado)

Agravado: Geraldo Poderoso de Oli
veira (Dr. Wilson Carneiro Vidigal)

Resolveu-se, unânime e preliminar
mente, rejeitar o não conhecimento do 
agravo, e, no mérito, negar-lhe provi
mento .

AI — 1.683-77
Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 3a Região
Agravante: Fundação Educacional do 

Distrito Federal
Advogado: Dr. Paulo Antonio de Me

nezes
Agravados: José das Graças Teodoro e 

outros (Dr. Valdir Campos Lima)
Resolveu-se, unanirnemente, dar pro

vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

AI — 1.686-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 3’ Região
Agravante: Viação Itapemirim S.A. 

(Dr. Geraldo Magela Silva Freire)
Agravados; Manoel Gonçalves dos 

aSntos e outro
Resolveu-se, unanirnemente, dar pro

vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

AI — 1.688-77
Relator: Ary Campista
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 2* Região
Agravante: João Rosalém (Dra. Zélla

Cunha Castro)
Agravada: Companhia Paulista de Ho

téis S.A.
Resolveu-se, unanirnemente, negar 

provimento ao agravo.
AI — 1.695-77

Relator: Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 6“? Região
Agravante: Companhia Açucareira de 

Goiana (Dr. Joaquim José de Barros 
Dias)

Agravado: Manoel Rodrigues de Araú
jo (Dr. Josué Antonio F. de Sena)

Resolveu-se, unanirnemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.699-77
Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 7a Região
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — Superintendência 
de Produção Fortaleza

Agravado; José Ribamar de 
(Dr. Tarcísio Leitão)

Resolveu-se, unanirnemente, 
provimento ao agravo.

Souza

negar

AI — 1.701-77
doATRT r£e de Despacho
ao TRT da Ia Região

Agravante; PROMONTE - Promoções
e Lançamentos Ltda. '

Advogado: Luiz José de Leão
A^avado: Oswaldo Martins (Dr

Moade y R. dos Santos Moreira)
Resolveu-se, unanimeménte, negar 

provimento ao agravo.
AI — 1.752-77

Relator: Ary Campista
doATRT £ de Despacho
ao 1R1 da p Região

Agravante: Paulo Cesar dos Santos 
asrítanl) (Dr’ J°Sé MuriI° Pontes de 
atoiii-adla )

^f^^nal Brasileira S.A — 
Dlstiibuidora de'; Títulos e Valores Mo
biliários (Dr Mario Cálcia)

Resolveu-se, unanirnemente, negar 
provimento ao agravo tc: 8

AI — 1.755-77
Relator: Ary Campista

de Despacho ao 1 RT da Ia Região
Agravante: Companhia Estadual de 

^otos ~ CEDAE (Dr. Ptóo Norberto Hack)
Agravada: Gizela Cabral (Dr. Celes

tino da Silva Júnior)
unanimemente, não conhecer do agravo, por deserto.

AI — 1.762-77
Relator: Lopo Coelho

doATRT° AnSDtrU“ent0 de Despacho 
uo iHr da 7* Região

Agravantes: João Luiz Simões Hor- 
tencio de Medeiros e outro (Dr. Antônio 
Araújo)

Agravada; Associação Nordestina de 
Crédito e Assistência Rural do Ceará — 
ANCAR Ceará (Dr. Wagner Barreira)

Resolveu-se, unanirnemente, não co
nhecer do agravo, por deserto.

AI — 1.835-77
Relator: Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 4» Região
Agravante: Morganti S.A. — Indús

tria e Comércio (Dante Rossi)
Agravado: Fortunato da Silva (Dr.

Darcy Von Hoonholtz)
Resolveu-se, unanirnemente, negar 

provimento ao agravo.
AI — 1.836-77

Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 4a Região
Agravante: Walter Flores (Dr. Alino 

da Costa Monteiro)
Agravada: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Ivan Carlos Luz- 
zatto)

Resolveu-se, unanirnemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.910-77
Relator: Ary Campista
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 7^ Região
Agravante: João Vieira Maia (Advoga

do: Dr. Tarcício Leitão)
Agravado; John D. Ricardo (Dr. Mu

rilo Memória)
Resolveu-se, unânime e preliminar

mente, rejeitar a deserção arguida em 
contra-razões e negar provimento ao 
agravo.

AI — 1.927-77
Relator: Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento dê Despacho 

do TRT da 5a Região
Aigravante: Carlos AJberto Cerqueira 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Agravada: TIBRAS — Titânio do 

Brasil S.A. (Dra. Solange Pereira Da- 
masceno)

Resolveu-se, unanirnemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 1.928-77
Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 5* Região
Agravante: óleos de Palma Sociedade 

Anônima — Agro-Industrial — OPALMA 
(Dr. Juarez José de Souza Wanderley)

Agravada: Edna Gonzaga Coelho (Dr 
Marcos Machado Pinto)

Resolveu-se, unanirnemente, não co
nhecer do agravo.

AI — 1.932-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 1» Região
Agravante: Distribuidora de Produtos 

Alimentícios L. O. S. Ltda. (Dr Car
los Edgar Moritz)

Agravados: Angelo Pereira Lima e ou
tros (Dra. Jurema de S. Martins Silva)

Resolveu-se, unanirnemente, negar 
provimento ao agravo.

A I— 1.981-77
Relator: Ary Campista
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 2a Região
Agravante.- José Eduardo Pinto Vaz 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Agravada: A. Tonolli S.A. — Indús

tria e Comércio de Metals (Dr. Amilcar 
de Moura Caldeira)

Resolveu-se, unanirnemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame

AI — 2.001-77
Relator: Coqueijo Costa
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da Ia Região
Agravante: Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE (Dr. Paulo 
Norberto Hack)

Agravados :Gualter Loureiro de Oli- 
Júmoij °Utros íDr’ Celestino da Silva

Resolveu-se, unanirnemente, não co
nhecer do agravo.

‘ AI — 2.002-77
Relator: Lomba Ferraz
Agravo de Instrumento de Desnacho 

do TRT da 1* Região
Agravante: Soddy — Indústrias Quí

micas Ltda.
Advogado: Acyr Pereira da Motta
Agravado: Antonio Garcia Filho <Dr

Waldyr Niemeyer Filho)
Resolveu-se, unanirnemente, negar 

provimento ao agravo.

AI — 2.009-77
Relator: Lopo Coelho
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TRT da 2a Região
Agravante: Neite Lavleri (Dr. Ulisses 

Riedel de Resende)
Agravada: Sociedade Paulista para o 

Desenvolvimento da Medicina — Hospi
tal São Paulo (Dr. José Roberto de 
Arruda Pinto)

Resolveu-se, unanirnemente, negar 
provimento ao agravo.

AI — 2.021-77
Agravo de Instrumento de Despacho 

do TR Tda 2a Região
Agravante: Wheaton do Brasil S.A. 

— Indústria e Comércio (Dr. Abdon 
Lombardi)

Agravados: Nelson Carlos Bento e ou
tro (Dr Erineu Edison Maranesi)

Resolveu-se, unanirnemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI. 2.022-77:
Relator — Lomba Ferraz.
AI de Despacho do TRT da 2a Região 
Agravante — S. A. — Frigorífico An- 

glo (Dr. Umberto de Mello Carvalho)
Agravado — Manoel Vaz Filho (Dou

tor José Carlos da Silva Arouca)
Resolveu-se, unanirnemente, negar 

provimento ao agravo.
AI. 2.026-77:

Relator — Lopo Coelho
AI do Despacho do TRT da 4» Região 
Agravante — Prodoctor Sul — Produ

tos Farmacêuticos Ltda. (Dr. Luiz Au
gusto S. de Azambuja)

Agravado — Sérgio da Costa Marques 
(Dr. Lady da Silva Calvete)

Resolveu-se, unanirnemente, negar 
provimento ao agravo.

AI. 2.039-77:
Relator — Lopo Coelho
AI de Despacho do TRT da 5» Região
.ig c'ante -- iesky & Cia. (Advogado 

Dr. Sérgio Mendonãa)
Agravado — Ramizia Albertina Maho- 

med (Dr. Francisco Geraldo Balbl Fi
lho) .
| Rasolveu-se, unanimemtente, negar 
provimento ao agravo.

AI. 2.042-77:
Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 9 a Região 
Agravante — C. R. Almeida S. A. 

— Engenharia e Construções (Doutor 
Roberto pereira)

Agravado — Carlos Dias Machado — 
(Dr. João Soares dos Reis) 
' Relsoiveu-se, unanirnemente, negar 
provimento ao agravo.

AI. 2.056-77:
Relator — Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 3.» Região 
Agravante — S. A. Jornal do Brasil 

(Dr. José Francisco Boselli)
Agravado — Antonio Frejat (Doutor 

Ordélio Azevedo Sette)
Resolveu-se, unanirnemente, dar pro

vimento ao agravo, para determinar que 
se processe a revista da Empresa, para 
melhor exame.

Obs.: como os autos originais vieram 
em apenso, por que neles está o outro 
recurso de revista — o do empregado — 
devem baixar ambos os processos — o 
agravo e a revista — para que, no juízo 
de admisibilidade regional se abra vista 
ao reclamante para contra-razoar, ss 
quiser, a revista da empresa na liberada.

AI. 2.083-77:
Relator — coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 3.“ Região 
Agravante — Móveis Cimo S.A. (Dr.

Francisco de Assis Mattlas)
Agravado — Olindo Kowalski (Alfre

do Portugal Mltczuk)
Resolveu-se, unanirnemente, negar 

provimento ao agravo.
AI. 2.084-77:

Relator — Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 9.» Região 
Agravante — Futurama Magazln oe 

Ari F. Bittencourt (Dr. celso Wolf).
Agravado — Ana Maria Brlch (Dou

tor João Soares dos Reis)
Resolveu-se, unanirnemente, negar 

provimento ao agravo.
AI. 2.086-77:

Relator — Lopo Coelho
AI do Despacho do TRT da 1.» Reglâo 
.Agravante — Roberto Pinto Teixeira 

(Dr. Ilson Escóssla da Veiga)
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Agravado — Fundação das Pioneiras 
Sociais (Aloysio João Cardoso Corrêa)

Rasolveu>-ee, unanimemente. negar 
provimento ao agravo.

AI. 2.089-77:
Relator — Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 1* Região 
Agravante — Antonio Carlos Marcos 

(Dr. Carlos Eraldo Topes)
Agravado — Esta> do Rio de Janei

ro (Dr. Abel Nascimento de Menezes)
Resolveu-se. unanimemente, dar pro

vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

RR. 2.476-76:
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de Decisão do TRT da 2.» Região 
Recorrente — Lúcio Salomone (Dou

tor Ulisses Riedel de Resende).
Resolveu-se, unânime e preliminar- 

mente, rejeitar a deserção arguida em 
contra-razões e, não conhecer da revis
ta. Falou pelo recorrido Dr. Ulisses Rie
del de Resende.

RR. 2.899-76:
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR. de Decisão do TRT da 2.* Região
Recorrentes — Octavio R-.ai W ..ue- 

rlco e Fepasa — Ferrovia Paulista S. A.
Recorridos — Os mesmos
Resolveu-se, unânime e preliminar- 

mente, rejeitar a falta de representação 
do advogado, arguida em contra-razões, 
conhecer da revista do reclamante e, no, 
mérito, dar-lhe provimento, para que o 
Egrégio Regional conheça e julgue o Re
curso Ordinário do reclamante, prejudi
cada a revista da reclamada. Falou pelo 
l.° recorrente Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

RR. 5.179-76:
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de Decisão do TRT da SÁ Região 
Recorrente: petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás
(Dr. Ruy Jorge Caldas pereira e Cláu

dio A. F. Penna Fernandez)
Recorrido — jandira Araújo de Souza 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende).
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista pela nulidade e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para anulando a V. 
decisão, determinar a volta dos autos ao 
Egrégio para que aprecie o recurso no seu 
todo e preferir nova decisão, como de di
reito. Falou pelo recorrente Dr. Cláudio 
A. F. Penna Fernandez e pelo recorri
do Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR. 14-77:
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de Decisão do TRT da 2* Região 
Recorrente — Fazenda do Estado de 

São Paulo
Advogado — Fernando Whitaker de 

Carvalho
Recorrido — Marly dos Santos (Dou

tor Ulisses Riedel de Resende)
Resolveu-se, unânime e preliminar- 

mente, rejeitar o não conhecimento ar
guido em contra-razões e, não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrido Doutor 
Ulisses Riedel de Resende.

RR. 334-77:
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da 4.» Região
Recorrente Unlbanco — união de Ban

cos Brasileiros S. A. (Dr. Tito Flávlo 
Aúde).

Recorrido — Eliseu Carneiro Men
donça (Dr. José Tôrres das Neves)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. A Turma deferiu a 
juntada do Instrumento procuratório, re
querida da tribuna pelo D. patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido Doutor 
Heitor Francisco Gomes Coelho.

RR. 701-77:
Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Ary Campista
RR. de Decisão do TRT da
Recorrente — Maria Luiza Mesquita 

Unhares (Dr. Hugo Mósca)
Recorrido — João Freire de Souza — 

(Dr. Geraldo de Almeida)
Resolvcu-se, unanimemente. não co

nhecer da revista. Falou pelo recorrente 
Dr Hugo Mósca.

RR. 866-77:
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz

RR de Decisão do TRT da 2“ Região 
Recorrentes — Francisco Gonxales e 

Banco Bandeirantes 8. A.
(Dr. José Torres das Neves e José João 

Bezerra Bicudo).
Recorridos — Os mesmas.
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista do eepregado e, no mérito, 
por maioria, dar-dhe provimento, para 
restabelecer a decisão de 1.’ Grau, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros Lomba 
Ferraz (revisor) e coqueijo Costa, quan
to a revista da Empresa, unanimemente, 
dela não conhecer. A Turma deferiu a 
juntada do instrumento procuratório, re
querida da tribuna pelo D. Patrono do 
l.° recorrente. A Turma deferiu a jun
tada do instrumento procuratório, re
querida da Tribuna pelo D. Patrono do 
2.° recorrente. Falou pelo 1.» recorrente 
Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho e 
pelo 2.° recorrente Dr. Moacir Melchior.

RR. 874-77:
Relator — Ary Campista 
Revisor — Lomba Ferraz 
Recorrente — Horaides Gonçalves (Dr. 

Alino da Costa Monteiro)
Recorrido — Confecções Wolens S. A. 

(Dr. Eduardo Gomes Gll)
Resolveu-se, por maioria, não conhe

cer da revista, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Ary Campista (Rela
tor) e Barta Silva. Redigirá o Acór
dão o Exmo. Sr. Ministro Lomba Fer
raz (revisor).

RR. 463-77:
Relator — Coqueijo Costa 
Revisor — Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 2.a Região 
Recvorrente — Odir Júlio pedrazzi — 

(Dr. Lázaro Bittencourt de Camargo
Recorrido — Fepasa — Ferrovia Pau

lista s. A. (Dr. Antonio Miguel Perei
ra) .

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista, apenas no que se refere a 
ajuda de custo e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, em parte, para condenar a re
clamada a pagar ao reclamante a verba 
da ajuda de custo. Falou pelo recorren
te Dr. José Francisco Boselll.

RR. 948-77:
Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 4.» Região 
Recorrente — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Glldo Antonio Noza- 
ri)

Recorrido — Pedro Ferreira (Doutor 
Alino da Costa Monteiro).

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revista, vencido o Exmo. Sr. Mi.ns ro 
Barata Silva e, no mérito, unanlmemen- 
te, negar-lhe provimento. Falou pelo re
corrido Dr. José Francisco Boselll.

RR. 988-77:
Relator — Lopo Coelho 
Revisor — Barata Silva 
RR de decisão do TRT da 2» Região 
Recoi rente — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Ne-son Dias) 
Recorridos — João Henrique dos San

tos e outro 
tos e outro (Dr. Darmy Mendonça e 
Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se unanimemente não conhe
cer da revista.

RR — 1113-77
Relator — Coqueijo Costa 
Revisor — Ary Campista 
RR de decisão do iHT da 2» Região 
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A. (Dr. José Célio de An
drade)

Recorridas — Antonio Paulino da Silva 
e outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para reformando o aresto regio
nal, restabelecer a decisão de 1’ Grau.

RR — 1141-77
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de decisão do TRT da 3* Região 
Recorrentes — Banco Mercantil do 

Brasil S. A. e Antonio Lucas da Silva 
(Dr. Cássio Kubitscliek de Araújo e Ge
raldo Cesar Franco).

Recorridos — Os mesmos
Resolveu-se, unanimementie, conhecer 

da revista do reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para determinar que 
o Egrégio Regional aprecie o Recurso 
Ordinário do reclamado, prejudicada a 
revista do reclamante.

RR — 1238-77
Relator — Ministro Lopo Coelho
Revisor — Barata Silva
RR de decisão do TRT da 4* Região 
Recorrente — Gilberto Lourencen de 

Aguiar (Dr. Tarso Fernando Genro e 
José Torres das Neves)

Recorrido — Banco Mercantil de São 
Paulo S.A. (Dr. Heitor da Gama Aren- 
ds)

Resolveu-se, Unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe proviment- mra de+erminar a meor- 
poração semestral no cálculo do 13’ sa
lário, vencido o Exmo. Senhor Ministro 
Lopo Coelho (relator. Redigirá o acór
dão o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva 
(revisor). A Turma deferiu a juntada do 
instrumento procuratório, requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente Dr. Heitor Fran
cisco Gomes Coelho.

RR — 1598-77
Relator — Lopo Coelho
Revisor — Barata Silva
RR de decisão do TRT da 1» Região 
Recorrentes — Joel Farias de Noronha 

e outra —
e outra (Dra. Alice Alves da Silva)

Recorrido — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — 7* Divisão Leopoldina (Doutor 
José Argentino da Silva)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, em parte, para 
que a Rede seja condenada a confeccio
nar as folhas e remetê-las ao INPS, ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Cos
ta. Requereu juntada do voto vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa.

RR — 1601-77
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de decisão do TRT da 3’ Região
Recorrente — Banco Halles de Inves

timento S. A. (Dr. João Frederico Ri
bas)

Recorrido — Tereza Helena Gradlnettl 
(D-. José Bemardlno de Souza)

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revista, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Ary Campista e Barata Silva e. no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
a reclamada carente da ação proposta, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista .

RR — 1847-77
Relator — Lopo Coelho
Revisor — Barata Silva
RR de decisão do TRT da 1» Região
Recorrente — Estado do Rio de Janeiro 

(Dr. Luiz Azevedo)
Recobrido — Iva Monteiro da Silva — 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista. Fálou pelo recorrido 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR — 1877-77
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de decisão do TRT da 4’ Região
Recorrentes — João Hoppe Industrial 

S. A. e Alecio Aurlno de Carvalho (Dr. 
Alino da Costa Monteiro)

Recorridos — Os mesmos
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revir*" vnnros»: nuan^o a 
revista do empregado, unanimemente, 
dela conhecer e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para acrescentar a condenação 
as horas excedentes da jornada de 8, co
mo extraordinárias, e, como tais pagas, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Lom
ba Fer-az (revisor) e Barata Silva. Fa
lou pelo 2’ recorrente Dr. José Francisco 
Boseni.

RR — 1918-77
Relator — Arv Campista
Revisor — Tnmba Ferraz
RR de decisão do TRT da 1» Região 
Recorrente — San Remo Cabeleroiros 

Ltda. (Dr. José Qulntella de Carvalho) 
Recorrido — Helena Sebarilana Lima 

da Silva (Dr. Fernando Corrêa)
Resolveu-se. 'unanimemente, não co

nhecer da revista.
RR — 1939-77

Re’ator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de decisão do TRT da 4» Região 
Recorrente — Adão Alady Miranda - 

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Recorrido — Zivi S. A. — Cutelaria 

(Dr. Elio Carlos Englert)
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, por maioria, ne- 
gar-lhe provimento, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministras Croueiio Cos’a e Ary Cam
pista. Falou pelo recorrente Dr. Joso 
Francisco Boselll.

RR — 1993-77
Relator — Lopo Coelho
Revisor — Barata Silva
Recorrente — Wanda Fortunato Rodri

gues (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Recorrido — Confecções Wolens S. A.

(Dr. Eduardo Gomes Gil)
Resolveu-se, unanimemente, «bnhecer 

da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Coqueijo Costa e Ary Campis
ta. Falou pelo recorrente Dr. José Fran
cisco Boselli.

RR — 2161-77
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de decisão do TRT da 4* Região
Recorrente — Armando José Amador 

(Dra. Marilene Somnitz Martins)
Recorrido — Rio Grande — Companhia 

de Celulose do Sul — Riocell (Dr. Lúcio 
Sérgio Mascarenhas).

Resolveu-se, unanimemente, conhecei 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para julgar parcialmen
te procedente a reclamação, condenada a 
reclamada a pagar ao reclamante as ho
ras de percurso, oomo extraordinárias as 
que excedam a jornada normal, tudo a 
se apurar em execução.

RR — 2186-77
Relator — Lomba Ferras
Revisor — Lop> Coe’ho
RR de droisão TRT da 2» Região
Recorrente — Companhia Paulista de 

Força e Luz (Dr. Sérgio J. B. Junquei
ra Machado).

T Castro —(Dr. Mércio Augusto Miranda)
Resolvéu-se, por maioria, não conhecer 

da revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa. Falou pelo recojrente 
Dr. José Alberto Couto Maciel.

RR — 2187-77
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de decisão do TRT da 2’ Região
Recorrente — Têxtil Tabacow S. A. 

(Dra. J. Granadeiro Guimarães)
Recorrido — Mauro Gonçalves (Dou

tor José Clovls Garcia de Lima)
Resolveu-se. una^memeniet conhecer 

da revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento .

RR de decisão do TRT da 2» Região 
Recorrente — Textll Tabacow S. A. 

(Dra. J. Granadeiro Guimarães)
Recorrido — Mauro Gonçalves (Dou

tor José Clóvls Garcia de Lima)
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento.

RR — 2324-77
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de decisão do TRT da 2* Região
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A. (Dr. Antonio Miguel Pe
reira)

— 'ricrb Zadra (Dr. An- 
tonio Humberto Cesar)

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revista, vencido o Exmo. Senhor Minis
tro Ary Campista (relator) e, no mérito, 
unanimemente, negar-lhe provimento. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz (revisor).

RR — 2330-77
Relator — Lopo Coelho
Revisor — Barata Silva
RR de decisão do TRT da 2* Região
Recorrente — Banco do Brasil S.A.

(Dr. Mauricio Azevedo P. Chaves)
Recorrido — Lauro Fragoso dd Carva

lho (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Resolveu-se. Unanimemente, não co

nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. Wisses Riedel de Resende.

RR — 2407-77
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de decisão do TRT da 2* Região
Recorrente — Ciplacentro — Indústria 

e Comércio de Plásticas Ltda. (Dr. An
tonio Baptlsta Netto)

Recorrido — José Zacarias Vitorio de 
Souza (Dr. João Batista Domingues Ne- 
to>.

Resolveu-se, unanimemente, não co- 
nhe"er da revista.

RR — 2428-77
Relator — Lopo Coelho
Revisor — Barata Silva
RR de decisão do TRT da 4* Região 
Recorrente — Cezario Bertola (Douto

ra Marilene Somnitz Martins)
Recorrido — Rio Grande — Companhia 

de Celulose do Sul — Rlocel (Doutor 
Lúcio Sérgio Mascarenhas)



Sexta-feira 11 DIÁRIO DA JUSTIÇA Novembro de 1977 8035

Resolvemse, unanlmemente, ctonhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, para restabelecer a de
cisão de 1’ Grau, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Lopo Coelho (relator). Redigi
rá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Ba
rata Silva (revisor).

RR — 2476-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Lopo Coelho
RR de decisão do TRT da 2* Região
Recorrente: Lúcio Salomone (Dr. Car

los Ximenes do Prado)
Recorrido — Pedro Amaro da Rocha 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Resolveu-se, unânime e preliminar- 

mente reieitar a deserção arguida em 
contra razões e, não conhecer da revista 
Falou pelo recorrido Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

RR-2485-77
Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Ary Campista
Recorrente — Raimundo da Silva Sena 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido — Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás (Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Feman- 
dez).

Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe provimento, com restrições à 
fundamentação e o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Ary Campista (revisor) e Ba
rata Silva.

RR-2600-77
Relator — Lopo Coelho
Revisor — Barata Silva
RR de decisão do TRT da 4* Região
Recorrentes — Neuzi Cesseu Ribas 

Guedes e outros (Dr. Luiz Heron Araú
jo)

Recorrido — Hércules S.A. — Fábrica 
de Talheres (Dr. Elio Carlos Englert).

Resolveu-se, unanlmemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
gar-lhe nrovi mento vensidos os Exmos. 
Srs. M<r>’s*rrw Barata Silva (revisor) e 
Ary Campista.

RR — 2629-77
Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Ary Campista
RR de decisão do TRT da 3» Região
Recorrente — Antonio Frejat (Doutor 

Ordélio Azevedo Sette)
Recorrido — S. A. Jornal do Brasil — 

<Dr. José Francisco Boselli)
Resolveu-se, retirar o processo de pau

ta, face ao provimento do agravo 2056 
de 1977.

RR — 2665-77
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de decisão do TRT da 1* Região
Recorrente — Samuel Augusto Barbosa 

(Dr. Edson Souza)
Recorrido — Banco Real S. A. (Dr. 

Volmar de Paula Freitas).
Resolveu-se, por maioria, não conhecer 

da revista, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Ary Campista (relator) e Lopo 
Coelho ’■ -. o
Er. Ministro Lomba Ferraz (revisor). 
Requereu juntada do voto vencido o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Ary Campista 
(relator). Falou pelo recorrido Dr. Moa- 
cir Belchior.

RR — 2780-77
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de decisão do TRT da 2* Região
Recorrente — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Décio J. B. 
da Silva)

Recobrido — Alfredo Lothario Metzen- 
thin (Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Resolveu-se, unanimegiente, não co- 
'la

Dr. José Alberto Couto Maciel e pelo re
corrido Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR — 3018-77
Relator — Ary Campista
Revisor — Lomba Ferraz
RR de decisão do TRT da 2» Região
Recorrente — Distribuidora de Bebidas 

Bosque da Saúde (Dr. João Alberto Ro
drigues Cró)

Recorrido — Rafael Reys Y Peres (Dr. 
luiz Carlos de Araújo).

Resolveu-se, unanlmemente, não co
nhecer da revista.

Brasília, 6 de outubro de 1977. — Má
rio de A M. Pimentel Júnior, Secretário 
da 3’ Turma.

EMBARGOS
Terceira Turma

RR-1.542/75
Embargante: Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado da Guanabara 
(Dr. Alcides Bemardino de Campos)

Embargado: Manuel Antonio Teixeira 
do Carvalho (Dr. Carlos Arnaldo Selva)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do autor 

e lhe deu provimento para restabelecer a 
decisão de 1“ grau em processo em que 
se discute a integração das horas extras 
habitualmente prestadas.

Pede embargos a ré apresentando di
vergência que entretanto acha-se supe
rada peia jurisprudência predominante 
no Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 4 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-5.184/76
Embargante: Crispim Neris dos Santos 

e outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Petróleo Brasileiro S/A — 

PETROBRAS-RLAM (Dr. Ruy Jorge Cal
das Pereira)

DESPACHO
A revista dos autores foi conhecida mas 

não provida em processo em que se dis
cute o direito ao adicional regional.

Pedem embargos os autores alegando 
violação do artigo 153 da Lei Maior e do 
parágrafo único do artigo 3.° da CLT.

Mas, a matéria e interpretativa e a 
jurisprudência acostada acha-se superada 
pela atual e notória jurisprudência do 
Colendo Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 6 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-2.407/76
Embargante: Airton Fassini Guimarães 

e outros (Dr. Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua)

Embargado: Estado do Rio de Janeiro 
(Dr. José Antunes de Carvalho)

DESPACHO
A revista dos autores foi conhecida po

rém desprovida em processo em que se 
discute a natureza salarial das gratifica
ções pretendidas.

Podem embargos os autores apresentan
do divergência inespecífica à hipótese.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 4 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-5.384/76
Embargante: Luiz André (Dr. Ulisses 

Riedel de Resende)
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S/A (Dr. José Célio de Andrade)
DESPACHO

A revista do autor não foi conhecida 
em processo em que se discute reclassifl- 
cação na categoria de artífice. Inexistla 
a colidêncla com o Prejulgado n.° 46.

DESPACHO
A revista do autor não foi conhecida em 

processo em que se discute reclasslflca- 
çào na categoria de artífice. Inexistla a 
colidência com b Prejulgado n.° 46.

Pede embargos p . autor apresentando 
divergência inespecífica para a hipótese, 
e alegando violação dos artigos 442, 444 
4f8 e 896 da CLT.

Não demonstrados, indefiro os embar
go».

Intime-se. \
Brasília, 4 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-87/77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista s. A. (Dra. Maria Cristina Pai
xão Cortes)

Embargado: Antonio Carlos Maino e 
outros (DA Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
A Turma conheceu e deu provmiento a 

xevista dos autores para restabelecer a 
decisão de primeiro grau ao entendimen
to de que é ilegal a supressão do “prêmio 
produção contratual”.

Pede embargos a Rede apresentando 
considerações doutrinárias e divergên
cia que além de ser superada não aborda 
a hipótese específica dos autos.

Não violado o artigo 896 da CLT. In
defiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 4 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-173/77
Embargante: José Alves de Melo Fi

lho (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Indústria Mecânica (Dr. Francarlos de

Embargado: Irmãos Parasmo S/A — 
Castro Neves)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da em

presa e deu-lhe provimento para anular 
o processado a partir de fls. 90.

Pede embargos o autor fazendo longo 
histórico do processado aleganlo sem 
qualquer fundamentação válida, violên
cia a Lei n.° 3.207/59 e ao artigo 467 da 
CLT.

A despeito do louvável esforço do nobre 
patrono do autor ,não há margem para 
os embargos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 4 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — M’nlstro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-225/77
Embargante: Siderúrgica J. L. Aliper- 

ti S/A (Dr. Carlos H. Z. Mazzeo)
Embargado: José Báibara (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende)
DESPACHO

A Turma conheceu da revista dos auto
res e deu-lhe provimento parcial para 
determinar o pagamento das horas ex
tras suprimidas.

Dede embargos a ré apresentando di
vergência e alegando violação dos artigos 
165 e 153 da Carta Magna.

Mas a matéria cai na iteratividade dos 
pronunciamentos do Colendo Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 391-77
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Silvio Cabral Lo- 
renz)

Embargado: Luiz José Machado e ou
tro (Dr. Alin oda Costa Monteiro)

DESPACHO
A revista da ré foi conhecida, porém 

desprovida em processo em que se dis
cute a contagem de tempo de serviço pa
ra concessão de licença prêmio. Trans
formação do regime jurídloo a ré apre
senta divergência que entretanto, acha-se 
superada pela iterativa jurisprudência do 
Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 4 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 711-77
Embargante: Lauro Tito da Silva e ou

tros (Dr. Carlos Arnaldo Selva)
Embargado: Zivl S. A. — ‘Cutelaria 

(Dr. Elio Carlos Englert)
DESPACHO

A Turma conheceu da revista dos au
tores mas lhe negou provimento em pro
cesso em que se discute a diminuição do 
Intervalo de descanso na jornada de tra
balho.

A matéria se prende à esfera adminis
trativa.

Nos embargos apresenta-se um acórdão 
divergente já superado pela Iterativa ju
risprudência do Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 3 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 741-77
Embargante: Tecnomont — Projetos e 

Montagens Industriais S. A. (Dr. Ildélio 
Martins)

Embargado: Manoel Daniel de Trinda
de (Dr. Ulisses Riedel de Resnde).

DESPACHO
A revista da empresca não foi conhe

cida porque havia preclusão quanto a 

preliminar e no mérito os arestos acosta
dos eram qe Turmas.

Pede embargos a ré alegando violação 
do art. 852 da CLT por destundamenta- 
do o acórdão embargado. Alega também 
violência ao art. 896 da CLT, porque ha
via divergência.

Ocorre que a Turma não sustentou te
se, e violação do art. 896 da CLT não se 
demonstrou.

Indefiro os embargas.
Intime-se.
Brasília. 4 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 895-77
Embargante: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. (Dr. Célio Silva)
Embargado: Milton Gomes Salles — 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista da 
ré em processo em que se discute a In
tegração das horas extras habituais.

Pede embargos a ré apresentando di
vergência que entretanto está superada 
pela iterativa jurisprudência do Egrégio 
Pleno.

Ademais não foram atacados os fun
damentos pelos quais a revista não foi 
conhecida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasüia. 4 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 1041-77
Embargante: Ipiranga S. A. Investi

mentos, Crédito e Financiamento (Dou
tor Hugo Mósca) .

Embarvado: Fernanda Eduarda Valte- 
rio Morais (Dr.Adilson de Paula Macha
do)

DESPACHO
A revista da autora foi conhecida e 

provida para julgar procedente a recla
mação em processo em que se repeliu o 
salário complesslvo.

Pede embargos a ré alegando violação 
do art. 896 da CLT e apresentando di
vergência que não envolve a hipótese dos 
autos.

De qualquer maneira, a Turma decidiu 
de acordo com a iterativa jurisprudência 
do Rgrésio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 6 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva. Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 1.198-77
Embargante: Light — Serviços de Ele

tricidade S. A. (Dr. Célio Silva)
Embargado: Germiniano Freire dos 

Santos e outro (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista dos au

tores e deu-lhe provimento parcial para 
determinar o pagamento das horas extras 
suprimidas.

Pede embargos a ré apresentando di
vergência e alegando violação dos arts. 
165, 153 da Carta Magna.

Mas a matéria cai na iteratividade dos 
pronunciamentos do Colendo Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 1.145-77
Embargante: Lidia Rosa de Queiroz 

Ribeiro (Dr. Carlos Arnaldo Selva)
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS — TEMADRE (Dr. Ruy 
Jorge Caldas Periera).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré e 

me deu provimento parcial para mandar 
compensar a importância paga ao mesmo 
titulo pela Petros.

Pede embargos a autora apresentando 
divergência que entretanto está superada 
pela atual, notória e iterativa jurispru
dência do Colendo Pleno.

4jlico a Súmula 42 para indeferir os 
embargos."

In time-se.
Brasilia, 6 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 1.199-77
Embargante: Chrysler Corporation do 

Brasil (Dr. Fernando Neves da Silva)
Embargado: Antonio Menzani (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende)
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DESPACHO
no que sg refere às horas extras no aviso 

4__Turpia conhéceu da revista da ré 
prévio, mas negou-lhe provimento.

Pede embargos a ré alegando violên
cia aos arts. 487, 896 da CLT e susten
tando ainda a ilegalidade da força vin
culativa do Prejulgado.

Mas a matéria ou cai na iteratividade 
dos pronunciamentos do Pleno ou torna- 
se despiciente eis que o art. 894 da CLT 
impede também o recurso diante de ju
risprudência sumulada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 4 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 1.500-77
Embargante: Jockey Club Brasieliro — 

(Dr. Hugo Mósca)
Embargado: Irineu Carvalho de Oli

veira (Dr. Álvaro Vldal de Pinho)
DESPACHO

A revista do réu não foi conhecida em 
processo em que se discute descontos no 
salário do empregado paar contribuições 
atrasadas ao INPS.

Pede embargos o réu apresentando a- 
restos que não configuram a divergência 
específica, sendo que o que poedria servir 
a cotejo é desta mesma Turma.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 4 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva — Ministro Pre
sidente da Terceira Turma.

RR — 1.658-77
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Silvio Cabral Lo- 
renz)

Embargado: Adão Araújo Cabrera — 
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista da ré 

mas lhe negou provimento na aplicação 
da Súmula 51.

Pede embargos a ré apresentando di
vergência que entretanto está superada 
pela Súmula referida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

RR — 1.790-77
Embargante: Maria Luiza dos Santos 

®r. Alino da Costa Monteiro)
Embargado: Orbram S.A. — Organi

zação ÍRograndense de Serviços (Doutor 
João Paulo Campagner)

DESPACHO
A revista da autora foi conhecida po

rém desprovida porque o art. 71 da CLT 
foi razoalvelmente interpretado.

Pede embargos a atuora apresentando 
arestos que, ou não desta mesma Turma 
ou não ferem a tese “sub-judice”.

Desfundamentados, indefiro os embar
gos.

Intlme-se.
Brasília, 3 de outubro de 1977. — Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Terceira Turma.

SECRETARIA DA TERCEIRA 
TURMA

Serviço de Recursos
NOTIFICAÇÃO

Vista, por 8 (oito) dias ao Embargado 
para Impugnação

RR-4.244-76
Em bargantes: Carlop Deurdeth de 

Menezes e Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — RPB*

Embargados: Os mesmos
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 

RR-4.661-76
Embargante: Oscar Fernandes Ma- 

macho
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Ao Dr. José Célio de Andrade 

RR-217-77
Embargante: Peixoto Gonçalves S.A. 

— Indústria e Comércio
Embargado: Manuel Juarez Vieira
Ao Dr. João Santos

RR-4.783-76
Embargante: UNIBANCO — União de 

Bancos Brasileiros S.A.
Embargado: Luiz Alberto Cirne e ou

tros
Ao Dr. Carlos Arnaldo Seva

RR-267-77
Embargante: Prezalino Brazilício Amé

rico e outro
Embargado: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Ao Dr. Odair Meneré Jorge

RR-279-77
Embargante: Clóvis Nogueira
Embargado: FEPASA — Ferrovlr 

Paulista S.A.
Ao Dr. José Célio de Andrade 

RR-456-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Embargado: Arnaldo Giarolla
Ao Dr. Joel Giarolla

RR-474-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Embargado: Genival Delfino Ferreira
Ao Dr. Uisses Riede de Resende 

RR-1.283-77
Embargante — FEPASA — Ferrovis 

Paulista S. A.
Embargado: Oswaldo Luiz da Silva
Ao Dr. Ulisses Rledel de Resende 

RR-1.079-77
Embargante: Geneci dos Santos
Embargado: UNIBANCO — União de 

Bancos Brasileiros S.A.
Ao Dr. Paulo de Mello Aleixo
RR-1.148-77

Embargante: Djalma Rios Sobrinho
Embargado: Companhia Nacional de 

Tecidos Nova América , 
Ao Dr. E. S. Viveiros de Castro

RR-1.246-77
Embargante: Diomar Alves Taveira
Embargado: S.A. Frigorífico Anglo
A Dra. Maria Cristina Paixão Còrtee

RR-1.707-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Embargado: Oswaldo Luiz da Siva 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Brasília, 6 de outubro de 1977. —

Maria das Graças Calazans Barreira — 
Secretária Substituta.

Terceira Turma 
RR-4.244-76

Embargantes: Carlos Deudsdeth de 
Menezes e Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — RPB*

(Dr. Ulisses Riedel de Resende (Dr. 
Ruy Borges Caldas Pereira)

Embargados: 0s mesmos.
DESPACHO

Os embargos da ré foram deferidoe 
pelo despacho de fls. 153 e a fls. 254 
Tardiamente vêm para os autos os em
bargos do autor, oportunamente mani
festados.

Insistem os autores em que o adicio
nal de periculosidade incide sobre a 
gratificação de férias, apresentando di
vergência «obre a tese.

Defiro também os embargos do autor 
e determino o seu processamento com a 
intimação da embargada para a nee- 
posta.

Brasília. 6 de outubro de 1977. —
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-4.661-76
Embargante: Oscar Fernandes Cama

cho (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: FEPASA — Ferrovia 

Paulista §.A. (Dr. José Célio de An
drade)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do au

tor mas negou-lhe provimento em pro
cesso em que se discute a interpreta
ção do art. 232 do Estatuto dos Ferro
viários .

Pede embargos o outor alegando vio
lência aos arts. 444, 468 e 896 da CLT. 
Apresenta também divergência que per
mite. o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o sev 
processamento com a intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília 4 de outubro de 1977. —
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.
, RR-217-77

Embargante: Peixoto Gonçaves S.A. 
— Indústria e Comércio (Dr. Corbar 
de Deus e Costa)

Embargado: Manuel Juarez Vieira (Dr. 
João Santos)

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do réu 

mas negou-lhe provimento em processo 
em que se discute contagem de tempc 
de serviço para fins indenizatórios.

Pede embargos a ré alegando viola

ção da Lei 6.204-75 e apresentando di
vergência.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 4 de outubro de 1977. —
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR-4.783-76
Embargante: UNIBANCO — União de 

Bancos Brasileiros S.A. (Dr. Márcic 
Gontijo)

Embargado: Luiz Alberto Cirne e ou
tros

(Dr. Carlos Arnaldo Selva)
DESPACHO

A Turma não conheceu da revista dc 
Banco na aplicação da Súmula 8.

Pede embargos o Banco réu alegando 
violação do art. 896 da CLT apresentan
do divergência sobre a tese meritória.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação dos em- 
pargados para a resposta.

Brasília, 4 de outubro de 1977. —
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR-267-77
Embargantes: Prezalino Brazilício 

Américo e outro (Dr. Alino da Costa 
Monteiro)

Embargado: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica (Dr. Odair Menaré 
Jorge)

DESPACHO
A revista dos autores não foi conhecidc 

porque desfundamentada.
Nos embargos sustenta-se violação dc 

art. 896 da CLT porque a revista estava 
fundamentada.

Ante a possibilidade da violação legal 
invocada, defiro os embargos e deter
mino o seu processamento com a inti
mação da embargada para a resposta.

Brasília, 4 de outubro de 1977. —
Vários Aberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 279-77
Embargante: Clóvis Nogueira (Doutor 

Ulisses R.edel de Resende).
Embargado: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. (Dr. José Célio de An
drade) .

DESPACHO
A Turma conheceu e deu provimento 

a revista da ré na interpretação do ar
tigo 232 do Estatuto dos Ferroviários de 
Sao Paulo.

Pede embargos o autor apresentanda 
divergência que abre livre trânsito ão 
recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
procesamento com a Intimação da em
bargada para a resposta.

Brasília, 4 de outubro de 1977. — 
Cadlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 456-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. (Dra. Maria Cristina 
Paixão Cortes).

Embargado: Arnaldo Giarolla (Dou
tor Joel Giarolla).

DESPACHO
A Turma não conheceu da revista da 

ré em processo em que se discíite o di
reito à promoção. Os exemplos júrispru- 
cenciais dessarviam e não se demons
trara violência literal a disposição de 
lei.

Pede embargos a ré alegando violência 
aos arts. 450 e 896 da CLT e apresen
tando divergência.

Ante uma possível violação da lei e 
havendo divergência, defiro os embargos 
e determino o seu processamento com a 
intimação do embargado para a res
posta .

o. asilia, 4 de outubro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 474-77
Embargante; FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. (Dr. Mário Bastos C. 
Teixeira Nogueira).

Embargado- Genival Delfino Ferreira 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

DESPACHO *
A Turma conheceu da revista do autor 

e deu-lhe provimento para julgar pro
cedente a ação em processo em que se 
discute a necessidade ou não da sindi
cância prévia interna.

Nos embargos a ré apresenta divergên
cia válida que justifica o livre trânsito 
do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 6 de outubro de 1977. 
— Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR —• 1.283-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. (Dra. Maria Cristina 
Paixão Cortes).

Embargado. Oswaldo Luiz da Silva 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

DESPACHO
A Turma conheceu e deu provimento 

a revista do autor na interpretação do 
art. 232 do Estatuto dos Ferroviários de 
São Paulo.

Pede embargos a ré apresentando di
vergência que abre livre trânsito ao re
curso .

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
barga-o para a resposta.

Brasília, 4 de outubro de 1977. —- 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1.079-77
Embargante: Geneci dos Santos (Dra. 

Maria Lúcia Vitorino Borba).
Embargado; UNIBANCO — União 

de Bancos Brasileiros S.A. (Dr. Paulo 
de Melio Aleixo).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do Ban

co e deu-lhe provimento para julgar im
procedente a ação, pois descabidas as 
horas extiaorainárias, se o bancário 
exerce chefia ou comissionamento, prece- 
btnuo a gratificação legai.

Pede embargos o autor alegando vio
lência dos arts. 896 e 224 da CLT e 
apresentando divergência que se refere 
especificamente ao cargo de “encarre
gado”.

Havendo divergência a fls. 75, defiro 
os embargos e determino o seu processa
mento com a intimação do embargado 
para a resposta.

Brasília, 6 de outubro de 1977. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1.148-77
Embargante: Djalma Rios Sobrino 

(Dr. Alino da Costa Monteiro).
Embai gado: Companhia Nacional de 

Tecidos Nova América (Dr. E. S. Vi
veiros de Castro).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do au

tor mas lhe negou provimento ao en
tendimento de que “o que por natureza 
legal é extraordinário, não se transmu
da em ordinário, pela habdualidade”.

Pede embargos o autor apresentando 
divergência que permite a liberação do 
apelo.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 6 de outubro de 1977. 
— Carlos Alberto Barata Silva, Minístro- 
Presi-ente da Terceira Turma.

RR — 1.246-77
Embargante. Diomar Alves Taveira 

(Dr. Al.no da Costa Monteiro).
Embargado: S.A. Frigorifico Anglo 

(Dra. Maria Crist.na Paixão Cortes).
DESPACHO

A Turma conheceu da revista do au
tor mas lhe negou provimento ao en
tendimento de que “o que por natureza 
legal é extraordinário, não se transmu
da em ordinário, para habitualidade".

Pede embargos o autor apresentando 
divergência que permite a Lberação do 
apelo.

Defiro os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em
bargado para a resposta.

Brasília, 6 de outubro de 1977. —
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

RR — 1.707-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. (Dra. Maria Cristina 
Paixão Cortes).

Embargado: Oswaldo Luiz da Silva 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do au

tor e deu-lhe provimento para julgar 
procedente a ação em processo em que 
se discute a necessidade ou não da sin
dicância prévia interna.
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Nos embargos a ré apresenta diver
gência válida que justifica o 1 vre trân
sito do recurso.

D 311 o os embargos e determino o seu 
processamento com a intimação do em- 

a». para a resposta.
Brasília, 6 de outubro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

AI — 1.883-76
Embargante; S.A. Frigorífico Anglo 

(D Umberto de Mello Carvalho)
Embargado: Nivaldo Alves dos San

tos (Dr. José Carlos da Silva Arouca)
DESPACHO

A Turma negou provimento ao agravo 
da ré com fundamento na Súmula 23. 
O real fundamento do acórdão regional 
não teria sido atacado.

Houve embargos declaratonos que to- 
alega-seram rejeitados.

Nos emba gos infrmgentes 
violação dos artigos 896 e 832 da C.L.T. 
453 do C.P.C., 3° do Decreto-lei núme
ro 389-68, da Lei n’ 2.573-55, do Decre- 
to-lel n° 21.062-40 e divergência com o 
Prejulgado n’ 8. Mas, em nenhum mo
mento, nas 'ongas e bem fundamentadas 
razões, se alude ao fundamento central 
peio qual o agravo fora desprovido. Isto 
é, a aplicação ao caso, da Súmula 23. 
Fica pois no vazio toda a fundamentação 
da embargante.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Embargante: Banco Brasileiro de Des
contos S.A. (Dr. Lino Alberto de Cas- 
tT0) Embargado: Manoel Rodrigues (Dr. 
Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
O agravo do réu foi desprovido porque 

a decisão Regional se afeiçoava à Sú
mula 42.Nos embargos declaratórios foi sana
da a omissão do acórdão anterior par* 
esclarecer que foi negado provimento 
tembém com relação à verba de hono
rários advocatícios.

Pede embargos o Banco alegando vio
lação do artigo 896 da C.L.T., exata
mente no ponto que fora esclarecido nos 
embargos declaratórios, e do artigo 477 
da C.L.T. e dos artigos 1.025 e 1.030 do 
C C no que respeito à transação.

Mas a matéria é eminentemente fáti- 
ca. afirmando o Regional a miserablli- 
dade do autor e a irergularidade da qui
tação.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

AI — 2.649-76
Embargante: Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE (Dr. Rosa- 
ni Peçanha da Silva)

Embargado: Cesar Teixeira Soares 
(Dr. Celestino da Silva Júnior)

DESPACHO
A Turma não conheceu do agravo de 

instrumento da ré por deserto, fazen- 
do-o através de embargos de declaraçao.

Pede embargos a ré limitando a ata
car o mérito do agravo, silenciando to
talmente sobre a deserção acolhida pela 
Turma. . j-

In efiro os embargos.
Intime-*e.
Brasília, 29 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
presidente da Terceira Turma.

AI — 3.391-76
Embargante: Chrysler Corporation do 

Brasil (Dr. Fernando Neves da Silva)
Embargado: Pedro Paulityj de Olivei

ra
DESPACHO

A Turma negou provimento ao agravo 
da ré porque o Regional aplicara o Pre
julgado 52.

Pede embargos a ré alegando violação 
do artigo 896 da C.L.T. e do artigo 153, 
§ 4’, da Carta Magna.

Mas em momento algum se atacou o 
fundamento pelo qual o agravo fora 
desprovido.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

AI — 3.763-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRÁS (Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira)

Embargados; Edvaldo João Pereira e 
outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
Reencape-se o processo cuja capa es

tá dilacerada.
O agravo de instrumento da ré iião 

foi conhecido à falta de mandato. De
cisão que foi confirmada nos embargos 
declaratórios.

Pede embargos a ré sem apresentar lei 
violada, nem divergência.

Desfundamentos, indefiro os embar
gos.

Intime-se.
Brasília, 29 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministio- 
Presidente da Terceira Turma.

AI — 112-77
Embargante; FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. (Dra. Maria Cristina 
Paixão Cortes)

Embargado: Mário Nelson Bueno (Dr. 
Alino da Costa Monteiro)

DESPACHO
Ao agravo de instrumento da ré foi 

negado provimento porque o acórdão re
gional fundamentara-se em Prejulgado.

Vem através de embargos a ré alegan
do sem qualquer demonstração válida, 
violência ao artigo 11 e 896, da C.L.T. 
e Io. 142 e 153 da Carta Magna.

Baseando-se a decisão regional em 
Prejulgado, não havia mesmo margem 
para a revista na forma de disposto no 
artigo 896 da C.L.T.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 29 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

AI — 161-77
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Fernando 
Neves da SPva)

Embargado: Alexandre Calandra (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende)

DESPACHO
Ao agravo da ré foi negado provimen

to em processo em que se discute com- 
plementação de aposentadoria regula
mentar e a incompetência da Justiça do 
Trabalho.

Nos embargos alega-se a inapllcablli- 
dade da Súmula 51 ao caso, e apresen
ta-se divergência sobre a prescrição, que 
ou é inaplicável ao caso ou acha-se su
perada pelo entendimento predominan
te no Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir oa 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 29 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

AI-167-77
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos — (Doutor Fer
nando Neves da Silva).

Embarcado: Waldemar Gonçalves Bri
ga — (Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) .

DESPACHO
Ao agravo da ré foi negado provimen

to em processo em que se discute com- 
plementação de aposentadoria regula
mentar e a incompetência da Justiça do 
T-abalho.

Nos embargos alega-se a inapUcabrii- 
dade da Súmula 51 ao caso, e aprosen- 
ta-se divergência sobre a prescrição qqe 
ou é inaplicável ao caso ou acha-se su- 
pcado pelo entendimento predominante 
no Pleno.

An’ico a Súmula 42 para indeferir 03 
embargos.

Intime-se.
Brasília 29 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

AI-404-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista Sociedade Anônima — (Doutor 
José Célio de And rode).

Embargado: Alcides Alves e outros — 
(Doutor Ulisses Rieedl de Resende).

DESPACHO
Ao agravo de instrumento da ré foi 

negado provimento porque o acórdão re
gional fundamentara-se em Prejulgado.

Vem através de embargos a ré alegan
do sem qualquer demonstração válida, 
violência ao artigo 11 e 896 da CLT e 
8? 142 e 153 da Carta Magna.

Baseando-se a decisão regional em 
Prejulgado, não havia mesmo margem 
para a revista na forma de disposto no 
artigo 896 da CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília 29 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

AI-595-77
Embargante: Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE — (Doutor 
Joao José Guimarães de Faria).

Embargado: Rosane de Sequeira Car
valho — (Doutor Celestino da Silva Jú
nior) .

DESPACHO
A Tu-ma não conheceu do agravo da 

ré porque deserto. Os emolumentos fo
ram pagos a destempo.

Pede embargos a ré alegando a nuli
dade do despacho proferido pelo Vice- 
Prosidente do TRT de origem e alegando 
violação ao § 5o do artigo 789 da CLT.

Quanto ao primeiro aspecto, a matéria 
tem sido enfrentada pelo Egréglo Pleno, 
que sempre rejeitou-a pela ausência de 
prejuízo.

Quanto ao segundo aspecto, a matéria 
cai no campo da interpretação, e diver
gência não se apresentou.

Indefi-o os embargos.
Intime-se.
Brosilia 29 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

AI-600-77
Embargante: Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE — (Doutor 
Romar Pereira Mattos).

Embargado: Geraldo Amaral de Faria 
e outros — (Doutor Ceelstino da Silva 
Júnior).

DESPACHO
A Turma não conheceu do Agravo d* 

ré por deserto.
Nos embarfgos alega a ré violação ao 

5 5» do artigo 789 da CLT.
Mas a matéria cal no campo da In

terpretação e divergência não se apre- 
lentou.

^defiro os embargos.
Intime-se.
Brosilia. 29 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

AI-659-77
Embargante: Sociedade Anônima Fri

gorífico Anglo — (Doutora Maria Cris
tina Paixão Cortes).

Embargado: Antonio Cezar Vlelr* doa 
Santos — (Doutor Clóvis G. Russoma- 
no).

DESPACHO
A Turma negou provimento ao agra

vo de instrumento da ré porque incabível 
no âmbito da revista e reexame de fatoa 
e provas.

Pede embargos a ré alegando violação 
dos artigos 896 e 832 da CLT.

Mas realmente sem reexaminar fatos 
e provas não poderia a revista ter se
guimento.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília 29 de setembro de 1977.

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

RR-4.294-74
Embargante: Manoel Batista de Al

meida — (Doutor José Perelmiter).
Embargado: Sociedade Anônima Jor- 

naPdo Brasil — (Doutor José Francis
co Boselli).

DESPACHO
A Turma conheceu da revista do réu 

e lhe deu provimento por julgar o autor 
ca:ecedor de ação por ausência da re
lação de emprego.

Pede embargos o autor alegando vio
lência ao a tigo 896 da CLT sem qual
quer demonstração válida. Os funda

mentos do acórdão embargado não fo
ram atacados.

Tndefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília 29 de setembro de 1977. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro 
Presidente da Terceira Turma.

SERVIÇO DE RECURSOS
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 
PARA O SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL
Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para 

impugnação, (art. 543 — Código de 
Processo Civil).

RR 1846-75 — 12218-77:
Recte: união Federal.
Recdo: Adão Morais Lopes Garcia e 

outros.
Ao Dr: José Moura Rocha.

RR 3.371-75 — 11.038-77:
Recte: Cândido da Silva.
Recdo: Caixa Beneficente da Polícia 

Militar do Estado de São Paulo.
Ao D.. Ev.mlr Burros.

RR 4925-75 — 11.767-7:
Recte: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Recdo: João da Mota dos Santos.
Ao Dr: Uiissses Riedel de Resende.

RR 86-76 — 11.768-77:
Recte: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Recdo: Julio Caetano.
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR 503-76 — 10.165-77:
Recte: Fausto Guerra Rego.
Recdo: Banco do Brasil S.A.
Ao Dr. João Basco de Medeiros Ri

beiro.
RR 434-77 — 12.348-77:

Recte: Estado de São Paulo.
Recdo: Ernani Pereira de Castro.
Ao Dr. Rosa Maria de Carvalho.
AI 1635-76 — 11.191-77:
Recte: Rede Ferroviária Federal S.A.
Recdo: Milton Gomes Martines e ou

tros.
Ao Dr. José Moura Rocha.

AI 1701 — 11.790-77:
Recte: Rede Ferroviária Federal S.A.
Recdo: Paulo Costa e outros.
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR 681-77 — 10.988-77:
Recte: Estado de São Paulo.
Recdo: May Aoun e outros.
Ao Dr. Raul Schwinden.

Notificação
Vista, por 10 (dez) dias, ao Recorrente, 

para Arrazoar.
RR 4.555-74:

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S.A. e União Federal.

Recorridos: Paulo Borges Prado e ou
tros.

Aos Drs. Carlos Roberto Oliveira 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz.

RR 1.204-75:
Recorrentes: Fede Ferroviária Federal 

S.A. e Uniço Federal.
Recorridos; Luzia Garcia Figueiredo e 

outros.
Aos Drs. Carlos Roberto Oliveira Costa 

e Gildo Corrêa Ferraz.
AI 2.022-74:

Recorrentes: José Cardoso Filho e ou
tros.

Recorridos: Rede Ferroviária Federal 
e União Federal.

Ao Dr. Sihd H. Riedel de Figueiredo.
AI 418-75:

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S.A. e União Federal.

Recorridos: Raimundo Marcos Soares 
e outro.

Aos Dr. Carlos Roberto Oliveira Costa 
e Gildo Corrêa Ferraz.

Notificação
Vista, por 0 (dez), dias ,ao recorrido, 

paro contra-arrazoar.
xR 2.016-72:

Recorrente: Superintendência do De
senvolvimento do Nordeste.
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Recorrido: Paulo Joset.
Ao Dr. José Francisco Boselli.

RR 1.494-75:
Recorrente: Estado de São Pauluo.
Recorridos: Lídia Laçava e outros. 
Ao Dr. Raul Schwinden.

RR 2.202-75:
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorrido: Atila Augusto de Almeida.
Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva.
Relação dos processos encaminhados ã 

Secretaria do E. Supremo Tribunal Fe
deral..

Em 6 de setembro de 1977
RR 2.515-74:

Recorrente: Veraldo Pereira e outras.
Recorrido: Fepasa — Ferrovia Pau

lista S.A.
AI 2.156-75:

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S.A.

Recorrido: Antonio Cavalcante Ma
chado.

PROCURADORIA GERAL 
DA JUSTIÇA DO

TRABALHO
DIVISÃO DE 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA
SORTEIO N» 32-77

Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.

Lote nv 1, com 15 processos.
Ao Procurador Dr. João Carlos Bar

roso.
Recurso de Revista

TST-RR
N9 3.543-77 — Olendina Cavalcante 

Ferreira — Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS.

N9 3.544-77 — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — 7’ Div. Leop. — Carlos Gon
çalves Cidade e outros.

N9 3.545-77 — Espólio de Clemente Pe
reira da Silva — Manoel Pereira dos 
Santos.

N9 3.546-77 — Adenir Gentil Sobral — 
Banco Brasileiro de Descontos S.A.

N9 3.547-77 — Paulo Domingues Ama
ral — Comlurb — Cia. Municipal de Lim
peza Urbana.

N’ 3.548-77 — Maria Lúcia dos Santos 
Gomes — Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS.

N9 3.549-77 — Severino Fernandes de 
Almeida — Ecicel — Empresa Auxiliar de 
Obras Ltda.

N9 3.550-77 — Walto Affonso Menna 
Barreto — Serviços Aéreos Cruzeiro do 
Sul S.A.

N9 3.551-77 — Banco Brasileiro de Des
contos S.A. — Nuno Augusto Pacheco 
Couto.

N9 3.552-77 — Sebastião Francisco Fer
reira — Poliservi S.A. — Serviço de 
Construção.

N9 3.553-77 — Isauro Dias dos Santos 
e outros — Ford Brasil S.A.

N9 3.554-77 — Luiz Rafael — FEPASA 
— Ferrovia Paulista S.A.

Agravo de Instrumento
TST-AI

N9 2.716-77 — Cooperativa Agrícola de 
Cotia — Coop. Central — Sindicato dos 
Carregadores e Ensacadores de Café e
Arrumadores de Londrina.

Embargos
TST-EMB-RR

N9 4.414-74 — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. e Neuzag. — Os mesmos.

N9 4.292-74 — Empresa Brasileira de 
Varejo S.A. — EMBRAVA — José Ma
ria Nunes.

Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.

Lote n9 2, com 15 processos.
Ao Procurador Dr. Othongaldi Rocha.

Recurso de Revista
TST-RR

N9 3 555-77 — Pedro Corrêa de Freitas 
— FEPASA — Ferrovia Paulista S.A.

N9 3.556-77 — Nair Goulart — Con
fecções Wolens S.A.

N9 3.557-77 — Roni Martins Vargas — 
Carrocerias Eliziário S. A. — Ind. e 
Com.

N9 3.558-77 — Paulo Roberto Machado 
Dutra e Banco Nacional — Os mesmos.

N9 3.559-77 — Argeu T. Lopes e Car
rocerias Elizário — Ind. Eco. — Os 
mesmos.

N9 3.560-77 — Jesus Silveira da Rosa — 
Cia. Estadual de Energia Elétrica.

N9 3.561-77 — Lauri Alberto Scurssel 
— Metalúrgica Gerdau S.A. e Gerdau 
Soc. Civil Part.

N9 3.562-77 — Moto — Metalúrgica S. 
A. — Ind. e Com. — Domingos Pascal 
Foleto e Antonio Roveda.

N9 3.563-77 — Indústrias MichelettO 
S.A. — Terezinha Al varo Maciel.

N9 3.564-77 — Neide Bernardes Alves 
e outros — Cia. Estadual de Energia Elé
trica.

N9 3.565-77 — Helio Lima dos Santos 
— Cia. Estadual de Energia Elétrica.

N9 3.566-77 — Transforte Sul S.A. — 
Transportadora de Valores — Irineu da 
Silva Selle.

Agravo de Instrumento
TST-AI

N9 2.717-77 — Valdemar Araújo Mou
ra — Cia. de Eletricidade do Ceará 
(COELCE).

Embargos
TST-EMB

N9 527-75 — Varig S.A. Viação R. 
Grandense e Amauri Rigoni — Os mes
mos.

N 92.579-75 — Banco Brasileiro de Des
contos S.A. — Frankelin da Silva Ra
mos.

procurador-Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.

Lote n9 03, com 15 processos.
Ao Procurador Dr. Raymundo M. Coe

lho.
Recurso de Revista

TST-RR
N9 3.567-77 — Henrique de Teixeira — 

Companhia Estadual de Energia Elétrica.
N9 3.568-77 — Protelex Capas e Con

fecções e Madalena Kades da Silva e ou
tra — Os mesmos.

N9 3.569-77 — Porcelana Renner S.A. 
— Luiz Carlos da Silva Alves.

N9 3.570-77 — Carlos Alberto Silva — 
Wallig Sul S.A. Indústria e Comércio.

N9 3.571-77 — Eduardo Ferreira dos 
Santos — Wallig Sul S.A. Indústria e 
Comércio.

N9 3.572-77 — Banco União de Inves
timentos S.A. — Antonio Tito de Fa
rias Neto.

N9 3.573-77 — Pedro Isaias da Silva — 
Petróleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS 
RPBa.

N9 3.574-77 — Sandra Comércio de 
Carnes Ltda. — Edvaldo Pinto Abreu.

N9 3.575-77 — João Batista de Alcan- 
tara — Rede Ferroviária Federal S.A.

N9 3.576-77 — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS RPBa. — Eunice Gal- 
dino da Silva Bispo.

N9 3.577-77 — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS RPBa. — Zoei Azevedo 
de Brito.

N9 3.578-77 — Anisio Alves de Almei
da — Rede Ferroviária Federal S. A.

Agravo de Instrumento
TST-AI

N9 2.718-77 — Bank of London & South 
America Limited — Marli Terezinha Pe
reira.

Embargos
TST-EMB-RR

N9 2.783-75 — Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — Luiz Cose dos Santos.

N9 2.871-75 — Zeno Canicius Muller 
- Universidade do Estado da Guanaba- 
ra.

Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates da Mecedo

Lote n9 04, com 5 processos.
Ao Procurador Dra. Maria de Nazareth 

Zuany.
Recurso de Revista

TST-RR
N9 3.579-77 — Horácio Costa e Petro- 

brás S.A. — Os mesmos.
N9 3.580-77 — Evangelio Rodrigues 

Franco e outros — Rede Feroviáría Fe
deral S.A.

N9 3.581-77 — Viação Auto Dinâmica 
S.A. — Rosa de Fátima Manoel.

N9 3.582-77 — Waldemar Diniz Pereira 
— Municipal do Rio de Janeiro.

N9 3.583-77 — Fernando Paes de Al
meida — Dist. de Títulos e Valores Mo
biliários S.A.

N9 3.584-77 — Marinaldo Soares Re
zende — Comp. Vale do Rio Doce.

N9 3.585-77 — Rede Feroviáría Federal 
S.A. — Walter Miguel Vidal e outros.

N9 3.586-77 — DER-RJ — Alazir Men
donça Faria.

N9 3.587-77 — Ipidata Com. S. A., 
Banco Ipiranga S.A., Roberto Di Fazlo 
— Os mesmos.

N9 3.588-77 — Hilton Fiúza de Castro 
— Chesf.

N9 3.589-77 — Sebastião Martins de 
Oliveira e outros — Rede Ferroviária Fe- 
deral S.A.

NAs. 590-77 — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Edward Bravo Lessa e outros.

Agravo de Instrumento
TST-AI

N9 2.719-77 — Bank of London & South 
America Limited — Rosalina Bedin.

Embargos
TST-RR

N9 3.638-75 — Beatriz dos Santos Ne
ves e outras — Fepasa S.A.

N9 4.474-75 — Alirio Rodrigues Cunha 
e outros — Banco Real S.A.

Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.

Lote n9 5, com 15 processos.
Ao Procurador Dr. Ranor Thales Bar

bosa.
Recurso de Revista

TST-RR
N9 3.591-77 — Carlos Alberto Lourosa 

— Banco do Estado de Minas Gerais S A
N9 3.592-77 — Marco Antonio Ferreira 

da Costa — Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS.

N9 3.593-77 — Honório Frois Ottoni e 
outros — Rede Ferroviária Federal S.A. 
— 7’ Div. — Leopoldina.

N9 3.594-77 — Companhia Vale do Rio 
Doce — Flodoardo Silva e outros.

N9 3.596-77 — Banco Brasileiro de 
Descontos S.A. — Nelson Alabarce Za- 
moura Filho.

N9 3.596-77 — Francisco Oliveira Ma- 
tias — Varig S.A. — Viaçao Aérea Rio- 
Grandense.

N9 3.597-77 — Caixa de Previdência dos 
Empreg. do Banco Comercial do Estado 
de São Paulo, Banco União Comercial 
S.A. e Paulo P. Aranha e outros — Os 
mesmos.

N9 3.598-77 — Everaldo Oliveira Souza 
— Cia. Goodyear do Brasil — Produtos 
de Borracha.

N9 3.599-77 — Chrysler Corporation do 
Brasil — Cláudio Salvador.

N9 3.600-77 — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. — Walter Torricelli.

N9 3.601-77 — Maria Amélia de Almei
da — Confecções Lawton S.A.

N9 3.602-77 — Giambattista Serra Di 
Nervi — Dimoplac — Divisórias Modula
das Ltda.

Agravo de Instrumento 
TST-AI

N9 2.720-77 — Aratu Lanches Ltda. — 
Auxèncio Pereira do Lago.

Embargos
TST-EMB-RR

N9 4.598-75 — S.A. Ind. Reunidas F. 
Matarazzo — Severino Ezequiel de Souza.

N9 5.072-75 — Ivo de Paula Fogaça — 
Banco Sul Brasileiro S-A.

Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.

Lote n9 06, com 15 processos.
Ao Procurador Dra. Josina Gomes Je- 

anselme.
Recurso de Revista

TST-RR
N9 3.603-77 — Antonio de Souza — 

Resistahl S.A.
N9 3.604-77 — Theo João Baliero — 

Lab. Byk Procienx Ltda.
N9 3.605-77 — Ind. de Couros Atlân

tica S.A. — Pedro Macena da Silva.
N9 3.606-77 — Fepasa S.A. — Miguel 

Jardini e outro.
N9 3.607-77 — Zivi S.A. e Valmir 

Scheffer de Melo — Os mesmos.
N9 3.608-77 — Confecções Jack e Ama- 

bile Ferreira da Rosa — Os mesmos.
N9 3.609-77 — Banco do Rio Grande 

do Sul S.A. — Jair Barbosa da Silva 
e outro.

N9 3.610-77 — Prefeitura Municipal de 
Belém — Rui Adriano da Costa e outro.

N9 3.611-77 — Herotildes Astroglldo 
Cruz Filho — Arthur Levy do Brasil Ser
viços Marítimos Ltda.

N9 3.612-77 — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Almir Lagoas e outros.

N9 3.613-77 — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Alyrio Ribeiro de Castro ou
tros.

N? 3.614-77 — Rede Feroviáría Federal 
S.A. — José Silva e outros.

Agravo de Instrumento
TST-AI

N9 2.721-77 — Petrobrás S.A. — Mi
guel Emidio dos Santos.

Embargos
TST-RR

N9 5.207-75 — Rede Ferroviária Fe- 
ieral S.A. — A. Marcelino de Souza e 
outros.

N9 159-76 — Esteia Maria Heim — 
Banco de Crédito Real do Rio G. do 
Sul S.A.

Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.

Lote n9 7, com 15 processos.
Ao Procurador Dr. José Maria Cal

deira.
Recurso de Revista

TST-RR
N9 3.615-77 — Irineu Gonçalves de 

Araújo — Manoel Ferreira Coutinho.
N9 3.616-77 — Banco Nacional S.A. 

— Alan Figueira Bartolotti e outros.
N9 3.617-77 — Centro Educacional de 

Niterói — Carlos Rubens do Rego Mon
teiro.

N9 3.618-77 — Janes Ferreira Lima — 
Indústrias de Papel J. Costa e Ribeiro 
S.A. (Anexo) — AI 2.709-77).

N? 3.619-77 — Benedito Alves Domin
gos — FEPASA — Ferrovia Paulista S.A.

N9 3.620-77 — Aços Boehler do Brasil 
Ltda. — Elfriede Frank.

N9 3.621-77 — José Raimundo Carva
lho — Luiz Pasqua — Indústria e Co
mércio Ltda.

Ne 3.622-77 — Jarbas Francisco Oli
veira — Companhia Docas de Santos.

N9 3.623-77 — Banco do Brasil S.A. 
— Paulo Gomes de Souza.

N9 3.624-77 — Ivo Dirceu Aguado — 
Banco Nacional de Habitação — BNH.

Agravo de Instrumento
TST-AI

N9 2.709-77 — Indústrias de Papel J. 
Costa e Ribeiro S.A. — Janes Ferreira 
Lima.

N9 2.722-77 — Antonio João Monteiro 
— Companhia Agrícola e Florestal San
ta Bárbara.

Embargos
TST-EMB-RR

N9 473-77 — Pedro Ritto e outros — 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A,

N° AI-540-77 — Antonio Augusto Cou
tinho — Banco Real S.A.

N9 575-77 — Rede Feroviáría Federal 
S.A. — Regina dos Reis Santos.

Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.

Lote n9 8, com 15 processos.
Ao Procurador Dr. Bertyl Avel Try- 

bom.
Recurso de Revista

TST-RR
N9 3.625-77 — José Domingos Teodoro 

— Vicris — Ind. e Com. de Balanças 
Ltda.

N9 3.626-77 — Julião Pires de Campos 
Júnior — Bco. União Comercial S.A. e 
Caixa de Previdência dos Empregados 
do Banco do Estado de São Paulo.

N9 3 627-77 — INEMA — Implantações 
e Sistemas S.A. Ltda. e Pliclin S.A. 
Serv. Médicos e Hosp. — Norival Batis
ta Rodrigues.

N9 3.628-77 — Zilda Rodrigues Silvei
ra e outros — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A.

N9 3.629-77 — Carlos de Camargo Bar
retos — Chips — Prod. Alim. Ltda

N9 3.630-77 — Wilson Selege — FEPA
SA — Ferrovia Paulista S.A.

N° 3.631-77 — Soc. Coop. de Seguros 
contra Acidentes do Trabalho — A Têx
til — Francisco da Silva Cezar Netto.

N9 3.632-77 — Silvid’s Vestuários Ltda. 
— Olga Ferreira Lima.

N9 3.633-77 — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos — Antonio Au
gusto Borges.

N9 3.634-77 — Fábrica de Cigarros Su- 
dan S.A. — Randolfo de Menezes.

N9 3.635-77 — João Hoppe Industriai 
S.A. e Mário José Kunrath — Os mes
mos.


